
m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO 002/2021

B A S E  L E G A L

Artigo 25, caput, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS E O PROCESSAMENTO 
DAS INFORMAÇÕES DOS TEXTOS ORIGINAIS, A 
CONSOLIDAÇÃO POR INDEXAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS (LEI 
ORGÂNICA, LEIS ORDINÁRIA, LEIS 
COMPLEMENTARES E DECRETOS) AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO.

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CONTRATO N° 008/2021

VIGÊNCIA 12(doze) meses

VALOR GLOBAL (R$) R$ 9.883,36 (nove mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis 
centavos).

AUTUAÇÃO

• Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.
Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de fevereiro de 2021. _______ ____ _______
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S erg ipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROTOCOLO GERAL

Nossa Senhora do Socorro/SE, 08 de Janeiro de 2021.

Ofício n° 001/2021 - SEGOV
Ref.: Abertura de Processo de Inexigibilidade

Autorizo O GÁ iflQ üj

Inaldo Luis da Silva
Prefeito  M unicipal

A Senhora,

IRACI LIMA DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda

Senhora Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a abertura do processo referente à Contratação de 
prestação de serviços especializados no gerenciamento e disponibilização dos dados e o 
processamento das informações dos textos originais, a consolidação por indexação, 
compilação e versionamento dos atos oficiais (lei orgânica, leis ordinária, leis 
complementares e Decretos), conforme Projeto Básico. Outrossim, informamos que as 
despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 40053- Secretaria Municipal de Govemo 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 8458 — Manutenção da Secretaria do Govemo 
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros-PJ c
FONTE DE RECURSO: 1001-Recursos Ordinários

Valor Estimado: R$ 9.883,36 
Saldo Orçamentário: R$ 11.300,00

Atenciosamente,

RENATO LIMA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Govemo

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 -Tel.: (79)2107-7865-Fax: (79)2107-7863
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PROJETO BASICO



Sergipe

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO

PROJETO BÁSICO

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, COMPREENDEDO A CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, 

COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DISPONIBILIZADOS EM 
SISTEMA DE PESQUISA ONLINE, E ACESSO EXCLUSIVO A BANCA DE DADOS, 

COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS EM 

UM ÚNICO AMBIENTE DE PESQUISA.

JANEIRO/2021
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO

APROVADO:

Nos termos do § 2o, do art. 7o da 
Lei n° 8.666/93 aprovo o Projeto Básico.

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito

PROJETO BÁSICO 

01 -  OBJETO

Objetivo: contratação de prestação de serviços técnicos especializados no 
gerenciamento e atualização da legislação municipal, compreendendo a consolidação por 
dentro do texto, compilação e versionamento dos atos oficiais disponibilizados em sistema 
de pesquisa online, e acesso exclusivo a banca de dados, compreendendo a legislação de 
municípios e estados brasileiros em um único ambiente de pesquisa.

0 2 - JUSTIFICATIVA

Esse projeto visa contratar uma empresa de consolidação, gerenciamento e 
atualização da legislação municipal, no site que é um veículo de interação com os 
munícipes, utilizando-se do uso de tecnologia e das vantagens permitidas por ela, 
propiciando o acesso e pesquisa aos Atos Oficiais pelos administradores públicos e pela 
publicação.

03 -  OBJETIVO GERAL

Consolidação de toda a legislação municipal de forma a garantir a publicidade de 
todos os Atos Oficiais, disponibilizando ferramentas de fácil utilização, com versão para 
deficientes visuais, garantindo acessibilidade a todas as pessoas que necessitem realizar 
pesquisa.

0 4 -METODOLOGIA

A empresa contratada deverá hospedar um link LEGISLAÇÃO MUNICIPAL no site da 
Prefeitura (www.socorro.se.qov.brL com toda a legislação municipal disponível e suporte 
técnico aos usuários do sistema, com Banco de Dados MySQL v5.1, RedHat Enterprise 
Linux Server AS5, Apache 2.2.8, Servidores Supermicro Intel L-5630 (8 Cores), 16 GB RAM, 
placas LAN 1 GBPs, rede protegida por firewall, certificação digital, a fim de proteger e 
criptografar todos os dados trafegados, sistema de armazenamento à prova de falhas RAID 
1 (disk mirroring), conexão de 1 Gbit/s, com o principal backbone brasileiro, na própria 
Embratel e Backups diários por até 7 dias.

http://www.socorro.se.qov.brL


Gowmo Vim idpa  
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

S«Bfee

SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO

05 -  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor mensal estimado é de R$ 823,61 (oitocentos e vinte e três reais e sessenta e 
um centavos), sendo um montante anual de R$ 9.883,36 (nove mil oitocentos e oitenta e três 
reais e trinta e seis centavos).

06- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40053 -  Secretaria Municipal de Governo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8458 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1001 -  Recursos Ordinários
VALOR ESTIMADO: R$ 9.883,36 (nove mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis 
centavos)
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais)

07 - PRAZO DE EXECUÇÃO

A contratada permitirá o acesso da legislação municipal previamente no sistema 
através do site da internet (www.socorro.se.qov.br). sendo que o pagamento será realizado 
em parcelas mensais, dentro do prazo de 30 dias, após a disponibilização do acesso, com a 
regular emissão da Nota Fiscal, que deverá ser nominal ao Município de Nossa Senhora do 
Socorro e enviada a Secretaria Municipal de Governo, devidamente acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal da Empresa contratada, correspondente às Certidões 
Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa da Fazenda Nacional, Estadual e 
Municipal, da Previdência Social, bem como FGTS, conforme Art. 2o, inciso IV da Lei n° 
8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 08 de Janeiro de 2021.

Responsável pela Elaboração do Projeto Básico

RENATO LIMA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Governo

http://www.socorro.se.qov.br


Re: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA - LIZ

Patricia Acker <patricÍa.acker@leismuniápais.com.br>
Sex, 08/01/2021 14:37

Para: Marcelo Alê <marceloale.bs@hotmail.com>

Boa tarde.

Primeiramente, gostaria de parabenizá-los pela preocupação com as contas públicas.
A LIZ Serviços Online tem grande apreço pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e pela 
ótima parceria de longa data, também admira este cuidado com o erário público, em especial 
neste momento difícil pelo qual passa o país e o mundo, tendo em vista os efeitos da pandemia 
do Covid-19;

Outrossim, a Diretoria compreende perfeitamente e, também, compartilha da mesma situação, 
devido a pandemia e o estado de calamidade pública afetar a todos em geral e a nível global - 
órgão públicos, empresas privadas e pessoas físicas.

Consequentemente, para melhor fundamentação e auxílio em relação ao AVP - Ajuste a Valor 
Presente -Justificamos que esta é uma questão relevante, tendo a intenção e a necessidade de 
trazer ao contrato condições de plena prestação do serviço, não deixando o ob je to  
contratua l insustentável no decorrer do tempo, em relação a defasagem financeira, mais 
evidente no momento atual por que passa o país,. Exemplifico, que o valor inicialmente pactuado 
ao gerenciamento, hoje já não tem o mesmo valor econômico, em razão da inflação oficial 
decorrida (sendo este apenas um dos indicadores da perda de valor no tempo).

Sendo assim, sugerimos renegociar, apresentando duas opções abaixo:

1a - Abater grande parte do índice acumulado do IGP-M, que atualmente é de 23.139%. em mais 
de 50%, fixando em apenas 10%, se optarem pela forma de pagamento em Parcela 
Unica, paga até 60 dias após início da nova vigência, reajustando o valor para apenas R$ 
9.883,36/ano, média de R$ 823,61/mês.

i

2a - Abater parte do índice acumulado do IGP-M, fixando em 15 %  (abatim ento de mais de 25% 
sob o índice atual), ficando o valor reajustado em R$ 861,05/mês, R$ 2.583,15 no trim estre ;

Esta atitude oportuniza manter o excelente relacionamento das partes, além de viabilizar 
economicidade ao ente federado neste momento difícil por que passa o país.

Diante do exposto, estarei no aguardo de considerações e ansiosa pela manifestação favorável, por 
gentileza, também à disposição de eventuais dúvidas e esclarecimentos a qualquer tempo.

Atenciosamente,
Patricia Acker - D epartam ento de Contratos
Equipe LeisMunicipais - www.LeisMunicipais.com.br 
WhatsApp: (55) 98135-1261 
(47) 3514-5600

O M aior porta l de Legislação da América Latina.

https://oatlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1hODIyAC01MzMAYyOwMAItMDAKABAAljLSH8liyOiXp01Wv%2BlT4g%3D%3D 1/2

mailto:marceloale.bs@hotmail.com
http://www.LeisMunicipais.com.br
https://oatlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS1hODIyAC01MzMAYyOwMAItMDAKABAAljLSH8liyOiXp01Wv%2BlT4g%3D%3D


Em sex., 8 de jan. de 2021 às 11:26, Marcelo Alê <marceloale.bs@hotmail.com> escreveu:
Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria PROPOSTA para renovação do contrato do LIZ, 
ano vigente 2021.
Levando em consideração o ano atípico de 2020, peço-lhes que mantenham o mesmo valor da 
proposta para o ano de 2021, grato.

Marcelo Alexandre B. dos Santos 
Secretaria Municipal de Governo 
Chefe de Gabinete 
Telefone: (79) 9 9629-2621
E-mail: marceloale.bs@hotmail.com (E-MAIL PROVISÓRIO)

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYA2S1hODIyAC01MzMAYy0wMAItMDAKABAAjjLSH8ljy0iXpO1Wv%2B1T4g%3D%3D

mailto:marceloale.bs@hotmail.com
mailto:marceloale.bs@hotmail.com
https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYA2S1hODIyAC01MzMAYy0wMAItMDAKABAAjjLSH8ljy0iXpO1Wv%2B1T4g%3D%3D
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Itapema (SC), 08 de janeiro de 2021.

À
PREFEITURA MUNICIPAL
NOSSA SENHORA DO SOCORRO -  SE

Cumprimentando-os cordialmente, notificamos nosso interesse na continuação dos 
Serviços de Gerenciamento, Divulgação, Publicação dos Atos Legais (atual Contrato de 
n° 005/2020) .

Conforme previsto na Cláusula Quinta do Contrato original o valor será reajustado 
anualmente sobre o índice IGP-M(FGV).

Sendo assim, sugerimos renegociar, apresentando duas opções abaixo:

I a - Abater grande parte do índice acumulado do IGP-M, que atualmente é de 23,139%, 
em mais de 50%, fixando em apenas 10%, se optarem pela forma de pagamento em 
Parcela Única, paga até 60 dias após início da nova vigência, reajustando o valor para 
apenas R$ 9.883,36/ano, média de R$ 823,61/mês.

2a - Abater parte do índice acumulado do IGP-M, fixando em 15% (abatimento de mais de 
25% sob o índice atual), ficando o valor reajustado em R$ 861,05/mês, R$ 2.583,15 no 
trimestre;

Esta atitude oportuniza manter o excelente relacionamento das partes, além de viabilizar 
economicidade ao ente federado neste momento difícil por que passa o país.

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos da oportunidade para externar protestos 
de sincera consideração e magno apreço.

Atenciosamente,

LIZ SERVIÇOS'
ONLINE A — — ------
LTDA:037257

è^rffto  Mello de Liz 
Sócio Administrador

U Z  SERVIÇOS ONLINE 
03.725.725/0001-35 

Rua 240, 400 -Sala02* Meiã Praia
ítaperna -  :SC/ #8.220-000 

(47)3514-5600

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240 , n 4 0 0  - Sala 2 - Itapem a Coworking - LeisM unicipais - 88220-000

Itapema - SC
www.leismunicipais.com.br - Fone/fax 0800 887 1594 / (47) 3 5 1 4 -5600

http://www.leismunicipais.com.br
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CÍCERO M ELLO  DE LIZ, n a c io n a lid a d e  b ra s ile ira , n a s c id o  e m  0 4 /1 0 /1 9 8 3 ,  
e m p re s á r io , CPF n.® 0 0 8 .7 1 1 .0 2 9 -6 0 , C a rte ira  de  id e n t id a d e  n .s  1 .6 7 9 .2 6 4 , ó rg ã o  e x p e d id o r  
SSP/SC, re s id e n te  e d o m ic il ia d o  na Rua 232 , n .s 2 4 5 , a p to . 9 0 2 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , 
CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 , B ra s il, re p re s e n ta d o  n e s te  a to  p o r  seu  p ro c u ra d o r , M ARCELO IVO  M ELO  
VANDERLINDE, n a c io n a lid a d e  b ra s ile ira , n a s c id o  em  2 6 /0 3 /1 9 8 3 ,  s o lte iro  e m  u n iã o  e s tá v e l, 
c o n ta d o r , in s c r ito  n o  CPF so b  o  n .s  0 0 3 .4 6 7 .1 5 9 -5 4  e p o r ta d o r  da  C a rte ira  d e  Id e n tid a d e  
P ro fis s io n a l n .s  0 3 7 3 1 5 /0 -0 ,  ó rg ã o  e x p e d id o r  CRC/SC, co m  e n d e re ç o  p ro f is s io n a l na Rua 
2 0 5 , n .s 7 5 , sala 9 0 8 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 , B ras il.

C A M IL A  M ELLO  DE LIZ SCHIESSL, n a c io n a lid a d e  b ra s ile ira , n asc ida  e m  3 1 /1 0 /1 9 8 2 ,  casada  
e m  c o m u n h ã o  p a rc ia l d e  bens , e m p re s á r ia , CPF n.s 0 3 7 .5 3 6 .8 8 9 -2 4 , C a r te ira  d e  Id e n tid a d e  
n.s 1 .6 7 4 .7 5 5 , ó rg ã o  e x p e d id o r  SSP/SC, re s id e n te  e d o m ic il ia d a  na Rua 2 2 0 , n .s  2 0 0 , a p to . 
1 00 1 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 , B ras il, re p re s e n ta d a  n e s te  a to  p o r  seu 
p ro c u ra d o r , M ARCELO IVO M ELO  VANDERLINDE, n a c io n a lid a d e  b ra s ile ira , n a s c id o  em  
2 6 /0 3 /1 9 8 3 , s o lte iro  e m  u n iã o  e s tá v e l, c o n ta d o r , in s c r ito  n o  CPF so b  o  n.® 0 0 3 .4 6 7 .1 5 9 -5 4  
e p o r ta d o r  da C a r te ira  d e  Id e n tid a d e  P ro fis s io n a l n.s 0 3 7 3 1 5 /0 -0 ,  ó rg ã o  e x p e d id o r  CRC/SC, 
co m  e n d e re ç o  p ro f is s io n a l na Rua 205 , n .s  75 , sa la  9 0 8 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 
8 8 .2 2 0 -0 0 0 , B ras il.

CARLITO M ELLO  DE LIZ, n a c io n a lid a d e  b ra s ile ira , n a s c id o  e m  2 4 /0 9 /1 9 5 3 ,  ca sa d o  em  
c o m u n h ã o  p a rc ia l d e  bens, e m p re s á r io , CPF n.s 1 8 1 .4 8 8 .0 8 9 -5 3 , C a rte ira  de  Id e n tid a d e  n.s 
2 2 0 .5 6 2 , ó rg ã o  e x p e d id o r  SSP/SC, re s id e n te  e d o m ic il ia d o  na  Rua 2 3 2 , n .s 2 45 , a p to . 9 0 2 , 
M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 , B ras il.

T o d o s  sóc ios  da S o c ie d a d e  L im ita d a  d e  n o m e  e m p re s a r ia l LIZ SERVIÇOS O N L IN E  LTD A, 
re g is tra d a  le g a lm e n te  p o r  c o n tra to  so c ia l d e v id a m e n te  a rq u iv a d o  n e s ta  J u n ta  C o m e rc ia l 
d o  E stado  de  S an ta  C a ta r in a , so b  NIRE n .s  4 2 2 0 2 8 0 7 7 5 9 , c o m  se de  na Rua 2 2 2 , n .s  246 , 
Sala 05 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 , d e v id a m e n te  in s c r ita  n o  C a d a s tro  
N a c io n a l de  Pessoa J u ríd ic a /M F  sob  o  n .s 0 3 .7 2 5 .7 2 5 /0 0 0 1 -3 5 , d e lib e ra m  d e  p le n o  e 
c o m u m  a c o rd o  a ju s ta re m  a p re s e n te  a lte ra ç ã o  c o n tra tu a l,  n o s  te rm o s  da  Lei n .° 
1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 , m e d ia n te  as c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  nas c lá u su la s  s e g u in te s :

ENDEREÇO

CLÁUSULA P R IM E IR A . A  s o c ie d a d e  passa a e x e rc e r  suas a tiv id a d e s  n o  s e g u in te  e n d e re ç o , 
s ito  à Rua 240 , n .s  4 0 0 , Sala 0 2 , M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 .

RATIFICAÇÃO  E FORO

C LÁUSU LA Q U IN T A . O fo r o  p a ra  o  e x e rc íc io  e o  c u m p r im e n to  d o s  d ire ito s  e  o b r ig a ç õ e s  
re s u lta n te s  d o  c o n tra to  so c ia l p e rm a n e c e  e m  Ita p e m a /S C .

CLÁUSULA SEXTA. As C láusu las  e c o n d iç õ e s  e s ta b e le c id a s  e m  a to s  já  a rq u iv a d o s  e  q u e  n ã o  
fo ra m  e x p re s s a m e n te  m o d if ic a d a s  p o r  e s ta  a lte ra ç ã o  c o n t in u a m  em  v ig o r.

Página 1 de 7
R e q :81000000910815

Junta C om ercial do  E stado de Santa C atarina 10/07/2020
Certifico o  Registro cm 10/07/2020
Arquivam ento 20203751574 Protocolo 203751574 de 10/07/2020 N IRE 42202807759 
Nome da em presa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Este docum ento pode ser verificado cm http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoD ocum cntos/autcnticacao.aspx 
Chancela 108689276401446
Esta cópia foi autenticada digitalm ente e assinada cm  10/07/2020 por Blasco Borges Barccllos - Secrctario-gcral

http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx


Em face das a lte raçõ es acim a, consolida-se o contrato  social, nos term o s da Lei n° 
10.406/2002, m ed iante as condições e cláusu las seguintes:

Da denom inação , ob jeto , sede e prazo d e  duração

Cláusula Prim eira: A  s o c ie d a d e  g ira  sob  o  n o m e  e m p re s a r ia l LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.

Cláusula Segunda: O o b je to  da  so c ie d a d e  é SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, COM CONSOLIDAÇÃO EM MEIO ELETRÔNICO DIGITAL DE ACESSO 
PÚBLICO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE INFORMÁTICA; NA CONSTRUÇÃO DE HOME 
PAGES; PROPAGANDA E MARKETING; DIGITAÇÃO; GEOPROCESSAMENTO E PROCESSAMENTO DE 
DADOS; ASSESSORIA E CONSULTORIA A EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS E CUSTOMtZÁVEIS.

Cláusula Terceira : A  s o c ie d a d e  te m  sua sede , pa ra  f in s  de  c o rre s p o n d ê n c ia , lo c a liz a d a  na 
Rua 240, n.s 400, Sala 02, M e ia  P ra ia , Ita p e m a /S C , CEP 8 8 .2 2 0 -0 0 0 .

Cláusula Q uarta: A s o c ie d a d e  in ic io u  suas a tiv id a d e s  e m  01  d e  a b r il d e  2 0 0 0  e seu  p ra z o  de  
d u ra ç ã o  será  d e  te m p o  in d e te rm in a d o .

Do capital e  das quotas

C láusula Q uinta: O c a p ita l so c ia l é  de  R$ 4 7 0 .0 0 0 ,0 0  (q u a tro c e n to s  e  s e te n ta  m il rea is ), 
c o n s t itu íd o  d e  4 7 0 .0 0 0  (q u a tro c e n to s  e s e te n ta  m il)  q u o ta s  n o  v a lo r  n o m in a l d e  R$ 1 ,0 0  
(u m  re a l)  cada  u m a , já  to ta lm e n te  in te g ra liz a d a s  e m  m o e d a  c o r re n te  d o  país, ass im  
d is tr ib u íd a s :

Sócio(a) V alor subscrito P artic ipação  na 
so cied ad e

CARLITO M ELLO  DE LIZ R$ 2 3 9 .7 0 0 ,0 0 5 1 ,0 0 %
CÍCERO M ELLO DE LIZ R$ 1 1 7 .5 0 0 ,0 0 2 5 ,0 0 %
C A M ILA  M ELLO  DE LIZ SCHIESSL R$ 1 1 2 .8 0 0 ,0 0 2 4 ,0 0 %
Total R$ 470 .000 ,00 100,00%

Cláusula Sexta: A re s p o n s a b ilid a d e  de  cada  só c io  é  re s tr ita  a o  v a lo r  d e  suas q u o ta s , m as 
to d o s  re s p o n d e m  s o lid a r ia m e n te  pe la  in te g ra liz a ç ã o  d o  c a p ita l.

Cláusula Sétim a: Os só c io s  p a r t ic ip a m  d o s  lu c ro s  e p e rd a s  na p ro p o rç ã o  das re s p e c tiv a s  
q u o ta s .

Cláusula O itava: Os só c io s  são o b r ig a d o s  à re p o s iç ã o  d os  lu c ro s  e  das  q u a n tia s  re t ira d a s , a 
q u a lq u e r t í tu lo ,  m e s m o  a q u e la s  a u to r iz a d a s  no  c o n tra to ,  q u a n d o  ta is  lu c ro s  o u  q u a n tia s  se 
d is t r ib u íre m  c o m  p re ju íz o  d o  c a p ita l.
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Da a d m in is tra ç ã o

C lá u su la  N o n a : A  a d m in is tra ç ã o  da  so c ie d a d e  se rá  e x e rc id a  p e lo s  só c io s  CARLITO M ELLO  
DE LIZ, CÍCERO M ELLO  DE LIZ e  C A M ILA  M ELLO DE LIZ SCHIESSL e m  c o n ju n to  o u  
in d iv id u a lm e n te .

C lá u s u la  D é c im a : Os a d m in is tra d o re s  tê m  p o d e re s  g e ra is  p a ra  p ra t ic a r  to d o s  os a to s  
p e r t in e n te s  à g e s tã o  da  s o c ie d a d e .

C lá u su la  D é c im a  P r im e ira :  Os só c io s  p o d e rã o  d e  c o m u m  a c o rd o  f ix a r  u m  p ró - la b o re  
m e n sa l o u  d e te rm in a r  q u e  n ã o  h a ve rá  re m u n e ra ç ã o  a tra v é s  d e  p ró - la b o re  aos  só c io s  ou  
m e s m o  aos a d m in is tra d o re s , n o  in íc io  de  cada e x e rc íc io  so c ia l, re s p e ita n d o  as n o rm a s  
fis ca is  v ig e n te s  e os seus lim ite s .

C lá u s u la  D é c im a  S e g u n d a : É v e d a d o  aos a d m in is tra d o re s  fa z e r  uso  da  f irm a  na p re s ta ç ã o  
d e  g a ra n tia , fia n ç a , ava l ou  q u a lq u e r  o u tro  t í t u lo  d e  fa v o r ,  e m  n e g ó c io s  e s tra n h o s  a o  o b je to  
soc ia l.

C lá u su la  D é c im a  T e rc e ira : Os a d m in is tra d o re s  re s p o n d e m  s o lid a r ia m e n te  p e ra n te  a 
s o c ie d a d e  e os te rc e iro s  p re ju d ic a d o s , p o r  c u lp a  no  d e s e m p e n h o  d e  suas fu n ç õ e s .

C lá u su la  D é c im a  Q u a r ta :  Os a d m in is tra d o re s  d e c la ra m , so b  as p en as  da  le i, q u e  n ã o  e s tã o  
im p e d id o s  de  e x e rc e r  a a d m in is tra ç ã o  da s o c ie d a d e , p o r  le i e s p e c ia l o u  e m  v ir tu d e  d e  
c o n d e n a ç ã o  c r im in a l,  o u  p o r  se e n c o n tra re m  so b  os e fe ito s  d e la , a p en a  q u e  v e d e , a in d a  
q u e  te m p o ra r ia m e n te ,  o  acesso  a ca rg os  p ú b lic o s  o u  p o r  c r im e  fa l im e n ta r ,  d e  p re v a r ic a ç ã o , 
p e ita  o u  s u b o rn o , co n cu ssã o , p e c u la to , o u  c o n tra  e c o n o m ia  p o p u la r ,  c o n tra  o  s is te m a  
f in a n c e iro  n a c io n a l, c o n tra  n o rm a s  d e  d e fe sa  da  c o n c o rrê n c ia , c o n tra  as re la ç õ e s  d e  
c o n s u m o , fé  p ú b lic a  o u  p ro p r ie d a d e .

C lá u s u la  D é c im a  Q u in ta :  N os 4  (q u a tro )  p r im e iro s  m eses s e g u in te s  ao  té rm in o  d e  cada 
e x e rc íc io  so c ia l os  a d m in is tra d o re s  são o b r ig a d o s  a p re s ta r  aos só c io s  c o n ta s  ju s t if ic a d a s  
d e  sua a d m in is tra ç ã o , a p re s e n ta n d o - lh e s  o  in v e n tá r io , b e m  c o m o  o  b a la n ç o  p a tr im o n ia l e 
d e  re s u lta d o  e c o n ô m ic o .

Das re u n iõ e s

C lá u s u la  D é c im a  S e x ta : As d e lib e ra ç õ e s  d os  sóc ios  s e rã o  to m a d a s  e m  re u n iã o , d e v e n d o  
s e r c o n v o c a d a  p e lo  a d m in is tra d o r .

C lá u su la  D é c im a  S é tim a : O  a n ú n c io  de  c o n v o c a ç ã o  p a ra  re u n iã o  se rá  p u b lic a d o  p o r  3 ( trê s )  
vezes, a o  m e n o s , d e v e n d o  m e d ia r , e n tre  a d a ta  da  p r im e ira  in s e rç ã o  e a da  re a liz a ç ã o  da 
a s s e m b le ia , o  p ra z o  m ín im o  d e  8  (o ito )  d ias  p a ra  a p r im e ira  c o n v o c a ç ã o  e d e  5 (c in c o ) d ias  
p a ra  as p o s te r io re s .

C lá u su la  D é c im a  O ita v a : As p u b lic a ç õ e s  s e rã o  fe ita s  e m  jo rn a l de  g ra n d e  c irc u la ç ã o , 
c o n fo rm e  o  loca l da  se de  da  so c ie d a d e .
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C lá u su la  D é c im a  N o n a : D ispensa -se  as fo rm a lid a d e s  d e  c o n v o c a ç ã o  p re v is ta s  n 
p a rá g ra fo s  a n te r io re s  q u a n d o  to d o s  os só c io s  c o m p a re c e re m  o u  d e c la ra re m , p o r  e s c r ito , 
e s ta r  c ie n te s  d o  loca , d a ta , h o ra  e  o rd e m  d o  d ia .

C lá u s u la  V ig é s im a : A  re u n iã o  to rn a -s e  d isp e n sá ve l q u a n d o  to d o s  os  só c io s  d e c id ire m , p o r  
e s c r ito , s o b re  a m a té r ia  q u e  se ria  o b je to  d e la .

C lá u su la  V ig é s im a  P r im e ira :  R ea lizada  a re u n iã o , d os  tra b a lh o s  e d e lib e ra ç õ e s  se rá  la v ra d a , 
n o  liv ro  de  a ta s  de  re u n iõ e s , a ta  ass in ad a  p e lo s  só c io s  p a r t ic ip a n te s  e  c ó p ia  da  a ta  
a u te n t ic a d a  p e lo s  a d m in is tra d o re s , o u  p e la  m esa, se rá  a p re s e n ta  a o  O fíc io  de  R e g is tro  
P ú b lic o  d e  E m presas  M e rc a n tis  pa ra  a rq u iv a m e n to  e  a v e rb a ç ã o .

C lá u su la  V ig é s im a  S e g u n d a : A  re u n iã o  d o s  sóc ios  in s ta la -s e  c o m  a p re s e n te , e m  p r im e ira  
c o n vo ca çã o , d e  t i tu la re s  d e  n o  m ín im o  % ( trê s  q u a r to s )  d o  c a p ita l s o c ia l e, e m  s e g u n d a  
c o n vo ca çã o , c o m  q u a lq u e r  n ú m e ro .

D as d e lib e ra ç õ e s  d o s  s ó c io s

C lá u su la  V ig é s im a  T e rc e ira : D e p e n d e m  da d e lib e ra ç ã o  d os  sóc ios , a lé m  d e  o u tra s  m a té r ia s  
in d ic a d a s  na le i o u  n o  c o n tra to :

■ A p ro v a ç ã o  das c o n ta s  d a  a d m in is tra ç ã o ;
• D es ignação  d o s  a d m in is tra d o re s , q u a n to  fe ita  e m  a to  s e p a ra d o ;
• D e s titu iç ã o  d o s  a d m in is tra d o re s ;
• M o d o  de  sua re m u n e ra ç ã o , q u a n d o  n ã o  e s ta b e le c id o  no  c o n tra to ;

M o d if ic a ç ã o  d o  c o n tra to  so c ia l;
• In c o rp o ra ç ã o , fu s ã o  e d is s o lu ç ã o  da  s o c ie d a d e  ou  a cessação  d o  e s ta d o  d e  liq u id a ç ã o ;

N o m e a çã o  e d e s t itu iç ã o  d o s  liq u id a n te s  e o  ju lg a m e n to  d e  suas c o n ta s ;
P e d id o  d e  re c u p e ra ç ã o  ju d ic ia l.

C lá u su la  V ig é s im a  Q u a r ta :  As d e lib e ra ç õ e s  dos só c io s  s e rã o  to m a d a s  p e lo s  v o to s  
c o rre s p o n d e n te s  a n o  m ín im o :

■ V* ( trê s  q u a rto s )  d o  c a p ita l so c ia l, p a ra  m o d if ic a ç õ e s  d o  c o n tra to  soc ia l e  a in c o rp o ra ç ã o , 
fu s ã o  e d is s o lu ç ã o  da  s o c ie d a d e  ou  a cessação  d o  e s ta d o  d e  liq u id a ç ã o ;
Vi (m e ta d e )  d o  c a p ita l soc ia l, nos  casos e m  q u e  a d e s ig n a ç ã o  d os  a d m in is tra d o re s  f o r  
f i ta  e m  a to  s e p a ra d o ; q u a n d o  h o u v e r  a d e s t itu iç ã o  d o s  a d m in is tra d o re s ; p a ra  a d e f in iç ã o  
d o  m o d o  d e  sua re m u n e ra ç ã o , q u a n d o  n ã o  e s ta b e le c id o  n o  c o n tra to ;  q u a n d o  h o u v e r  
p e d id o  d e  re c u p e ra ç ã o  ju d ic ia l;
M a io r ia  d os  p re s e n te s , nos  d e m a is  casos p re v is to s  n o  c o n tra to  o u  na le i.

C lá u su la  V ig é s im a  Q u in ta :  As d e lib e ra ç õ e s  d o s  sóc ios  s e rã o  to m a d a s  p o r  m a io r ia  de  v o to s , 
c o n ta to s  se g u n d o  o  v a lo r  e q u a n tid a d e  d e  q u o ta s  d e  ca da  u m .
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C lá u su la  V ig é s im a  S e x ta : As d e lib e ra ç õ e s  to m a d a s  e m  c o n fo rm id a d e  c o m  o  c o n tra to  soei 
e ao  a m p a ro  da  le i v in c u la m  to d o s  os  sóc ios , a in da  q u e  a u s e n te s  o u  d is s id e n te s .

D a  re t ir a d a ,  m o r te  o u  e x c lu s ã o  d e  s ó c io

C lá u s u la  V ig é s im a  S é tim a : C abe a o  só c io  q u e  d e s e ja r  c e d e r  suas q u o ta s  o u  se r e t i r a r  da 
s o c ie d a d e  c o m u n ic a r  aos d e m a is , p o r  e s c r ito  e co m  a n te c e d ê n c ia  m ín im a  d e  6 0  (sesse n ta ) 
d ias , g a ra n t in d o  aos só c io s  re m a n e s c e n te s  o  d ir e ito  de  p re fe rê n c ia  na a q u is iç ã o  das 
m esm as.

C lá u su la  V ig é s im a  O ita v a : Se n e n h u m  d os  sóc ios  u s a r d o  d ir e i to  de  p re fe rê n c ia  n o  p ra zo  
m ín im o  d e  60  (sesse n ta ) d ias  a p ó s  o  re c e b im e n to  d o  a v iso  d e  q u e  t ra ta  e s te  a r t ig o , te m  o  
só c io  c e d e n te  a lib e rd a d e  d e  t r a n s fe r ir  a sua q u o ta  a te rc e iro .

C lá u s u la  V ig é s im a  N o n a : O fa le c im e n to  de  q u a lq u e r  d o s  q u o t is ta s  n ã o  d is s o lv e rá  a 
s o c ie d a d e , q u e  p o d e rá  c o n t in u a r  c o m  os h e rd e iro s  d o  d e  cujus, s a lv o  se os só c io s  
re m a n e s c e n te s  o p ta re m  pe la  sua d is s o lu ç ã o .

C lá u su la  T r ig é s im a : A té  q u e  se u lt im e , no  p ro ce sso  d e  in v e n tá r io ,  a p a r t i lh a  d o s  b e n s  
d e ix a d o s  p e lo  d e  cujus, in c u m b irá  ao  in v e n ta r ia n te ,  p a ra  to d o s  os e fe ito s  le g a is , a 
re p re s e n ta ç ã o  a tiv a  e  pass iva  d os  in te re s s a d o s  p e ra n te  a so c ie d a d e .

C lá u su la  T r ig é s im a  P r im e ira :  Os h e rd e iro s , a tra v é s  d e  seu  in v e n ta r ia n te  o u  re p re s e n ta n te  
lega l, p o d e rã o  se r e t i r a r  da  s o c ie d a d e .

C lá u su la  T r ig é s im a  S e g u n d a : P ode  o  só c io  se r e x c lu íd o  q u a n d o  a m a io r ia  d o s  sóc ios , 
re p re s e n ta n d o  m a is  da  m e ta d e  d o  c a p ita l so c ia l, e n te n d e r  q u e  u m  ou  m a is  só c io s  e s tã o  
p o n d o  e m  r isco  a c o n t in u id a d e  da e m p re s a , em  v ir tu d e  d e  a to s  g ra ve s  e  q u e  ju s t if iq u e m  a 
ju s ta  causa.

C lá u su la  T r ig é s im a  T e rc e ira : A  e xc lu sã o  s o m e n te  p o d e rá  se r d e te rm in a d a  e m  re u n iã o  
e s p e c ia lm e n te  c o n v o c a d a  p a ra  e s te  f im ,  c ie n te  o  a c u s a d o  e m  te m p o  h á b il p a ra  p e r m it i r  
seu c o m p a re c im e n to  e o  e x e rc íc io  d o  seu d ir e i to  d e  d e fe s a .

C lá u s u la  T r ig é s im a  Q u a r ta :  Será ta m b é m  d e  p le n o  d ir e i to  e x c lu íd o  da  s o c ie d a d e  o  só c io  
d e c la ra d o  fa l id o  o u  a q u e le  cu ja  q u o ta  te n h a  s id o  liq u id a d a  p a ra  o  p a g a m e n to  de  c re d o r  
p a r t ic u la r  d o  só c io .

C lá u su la  T r ig é s im a  Q u in ta :  N o  caso  de  re t ira d a , m o r te  o u  e x c lu s ã o  d e  só c io s  o u  d is s o lu ç ã o  
da  s o c ie d a d e , o  v a lo r  das  q u o ta s , c o n s id e ra d a  p e lo  m o n ta n te  e fe t iv a m e n te  re a liz a d o , 
liq u id a r-s e -á  c o m  base  na s itu a ç ã o  p a tr im o n ia l da  s o c ie d a d e , v e r if ic a d a  e m  b a la n ç o  
e s p e c ia lm e n te  le v a n ta d o  à d a ta  da  re s o lu ç ã o  e  seus h a v e re s  pagos  e m  12 (d o z e ) p a rc e la s  
igua is , m e n sa is  e  sucess ivas, v e n c e n d o  a p r im e ira  30  ( t r in ta )  d ia s  a p ó s  a a p u ra ç ã o  d o  v a lo r .

C lá u s u la  T r ig é s im a  S e x ta : P o d e m  os só c io s  re m a n e s c e n te s  s u p r ir  os  v a lo re s  das  q u o ta s .

Página 5 de 7
R e q :81000000910815

Junta C om ercial do E stado.dc Santa C atarina 10/07/2020
Certifico o Registro cm  10/07/2020
Arquivam ento 20203751574 Protocolo 203751574 de 10/07/2020 NIRE 42202807759 
Nome da em presa L12 SERVIÇOS ON LIN E LTDA
Este docum ento pode ser verificado cm  http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoD ocum cntos/autcnticacao.aspx 
Chancela 108689276401446
Esta cópia foi autenticada digitalm cntc c assinada cm  10/07/2020 por Blasco Borges Barccllos - Secrctario-gcral

http://rcgin.juccsc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx


C lá u s u la  T r ig é s im a  S é tim a : A  re t ira d a , e xc lu sã o  o u  m o r te  d o  s ó c io  n ã o  o  e x im e , o u  a s 
h e rd e iro s , da re s p o n s a b ilid a d e  pe las  o b r ig a ç õ e s  soc ia is  a n te r io re s ,  a té  d o is  a n o s  d e p o is  d e  
a v e rb a d a  a re s o lu ç ã o  da  so c ie d a d e .

D o  e x e rc íc io  s o c ia l

C lá u su la  T r ig é s im a  O ita v a : O e x e rc íc io  soc ia l c o in c id irá  c o m  o  a n o  c iv il.

C lá u su la  T r ig é s im a  N o n a : A n u a lm e n te , e m  31 d e  d e z e m b ro , se rá  le v a n ta d o  o  b a la n ç o  
p a tr im o n ia l da  s o c ie d a d e , d o s  lu c ro s  líq u id o s  o u  p re ju íz o s  d o  e x e rc íc io , fe ita s  as n e ce ssá ria s  
a m o rt iz a ç õ e s  e p re v is õ e s  e o  s a ld o  p o rv e n tu ra  e x is te n te  te rá  o  d e s t in o  q u e  os só c io s  
h o u v e re m  p o r  b e m  d e te rm in a r ,  s e n d o  q u e  os sóc ios  p a r t ic ip a m  d os  lu c ro s  e p e rd a s  na 
p ro p o rç ã o  das suas re s p e c tiv a s  q u o ta s .

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a : A  so c ie d a d e  p o d e rá  le v a n ta r  b a la n ç o s  p a tr im o n ia is
in te rm e d iá r io s , e m  p e río d o s  in fe r io re s  ao  e xe rc íc io  s o c ia l, d is t r ib u in d o  a n te c ip a d a m e n te  
aos sóc ios  os lu c ro s  a p u ra d o s  co m  base na e s c r itu ra ç ã o  c o n tá b il,  o b s e rv a n d o  a re p o s iç ã o  
d o s  lu c ro s  q u a n d o  a d is t r ib u iç ã o  a fe ta r  o  c a p ita l so c ia l, c o n fo rm e  e s ta b e le c e  o  a r t .  1 .0 5 9  
da  Lei n.e 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  P r im e ira : A  d is t r ib u iç ã o  dos lu c ro s  passa a p o d e r  n ã o  o b e d e c e r  a 
p a r t ic ip a ç ã o  dos só c io s  d e sd e  q u e  a p ro v a d a  pe la  to ta lid a d e  d o s  só c io s .

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  S e g u n d a : A té  4  (q u a tro )  m eses a p ó s  o  e n c e r ra m e n to  d o  e x e rc íc io  
soc ia l h a ve rá  re u n iã o  dos só c io s  p a ra  to m a r  as c o n ta s  d o s  a d m in is tra d o re s  e d e l ib e ra r  
s o b re  o  b a la n ç o  p a tr im o n ia l e  o  b a la n ç o  d e  re s u lta d o  e c o n ô m ic o ; d e s ig n a r  
a d m in is tra d o re s , q u a n d o  d o r  o  caso  e  t r a ta r  de  q u a lq u e r  o u t r o  a s s u n to  c o n s ta n te  da 
o rd e m  d o  d ia .

D as d is p o s iç õ e s  f in a is

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  T e rc e ira : Os a to s  re s e rv a d o s  a c o m p e tê n c ia  d e  p ro fis s õ e s  
le g a lm e n te  re g u la m e n ta d a s  s e rã o  e x c lu s iv a m e n te  p ra tic a d a s  p e lo s  só c io s  q u e  p re e n c h a m  
ta l c o n d iç ã o , ou , m e d ia n te  a c o n tra ta ç ã o  de  te rc e iro s  d e te n to re s  d e  in s c r iç ã o  n o  re s p e c tiv o  
ó rg ã o  fis c a liz a r.

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  Q u a r ta : A  so c ie d a d e  p o d e rá , a q u a lq u e r  te m p o , a b r ir  o u  fe c h a r  
f i l ia is ,  m e d ia n te  a lte ra ç ã o  c o n tra tu a l ass inada  p o r  to d o s  os só c io s .

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  Q u in ta :  Os casos o m isso s  n e s te  c o n tra to  s e rã o  re s o lv id o s  c o m  
o b se rv â n c ia  d o s  p re c e ito s  d o  C ó d ig o  C iv il (Lei n.® 1 0 .4 0 6 /2 0 0 2 )  e d e  o u tro s  d is p o s it iv o s  
lega is  a p licá ve is .

C lá u su la  Q u a d ra g é s im a  S e x ta : Os só c io s , de  c o m u m  a c o rd o , e le g e m  o  F o ro  da  C o m a rca  de  
Ita p e m a /S C , re n u n c ia n d o  a q u a lq u e r  o u t r o ,  p o r  m a is  p r iv i le g ia d o  q u e  se ja , p a ra  d ir im ir  
q u a lq u e r  d ú v id a  q u e  possa e m e rg ir  d e s te  d o c u m e n to .
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2020
Certifico o Registro cm  10/07/2020
Arquivamento 20203751574 Protocolo 203751574 dc 10/07/2020 N IRE 42202807759 
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E p o r  ass im  e s ta re m  ju s to s  e c o n tra ta d o s , la v ra m , d a ta m  e a ss in am  o  p re s e n te  e m  3 v ias , 
d e v id a m e n te  ru b r ic a d o  p e lo s  sóc ios  q u e  se o b r ig a m  f ie lm e n te  p o r  si e seus h e rd e iro s  a 
c u m p r i- lo  em  to d o s  os seus te rm o s .

Ita p e m a /5 C , 8  d e  ju lh o  d e  2 02 0 .

CÍCERO M ELLO DE LIZ 
CPF 008.711.029-60

P/P : M a r c e l o  Iv o  M e l o  V a n d e r l in d e  
CPF 0 0 3 .4 6 7 .1 5 9 -5 4

CA M ILA  M ELLO  DE LIZ SCHIESSL  
CPF 037.536.889-24

P/P : M a r c e l o  Iv o  M e l o  V a n d e r l in d e  
CPF 0 0 3 .4 6 7 .1 5 9 -5 4

CARLITO M ELLO DE LIZ 
CPF 181.488.089-53
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SANTA CATARINA 203751574
TERMO DE AUTENTICACAO

N O M E  D A  E M P R E S A L IZ  S E R V IÇ O S  O N L IN E  L T D A
P R O T O C O L O 2 0 3 7 5 1 5 7 4  - 1 0 /0 7 /2 0 2 0
A T O 0 0 2  -  A L T E R A C A O
E V E N T O 021 -  A L T E R A C A O  D E  D A D O S  (E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R IA L )

M A T R I Z

r N I R E  4 2 2 02X 07 759  
; C N P J  0 3 .7 2 5 .7 2 5 /0 0 0 1 -3 5  
■ C E R T IF IC O  O  R E G IS T R O  E M  1 0 /0 7 /2 0 2 0  
' S O B  N :  2 0 2 0 3 7 5 1 5 7 4

___________________________________________________________________________________E V E N T O S _____
1 05 1 -  C O N S O L ID A C A O  D E  C O N T R A T O /E S T A T U T O  A R Q U IV A M E N T O :  2 0 2 0 3 7 5 1574

R E P R E S E N T A N T E S  Q U E  A S S IN A R A M  D I G I T A L M E N T E

C p f: 0 0 3 4 6 7 1 5 9 5 4  - M A R C E L O  1V O  M E L O  V A N D E R L 1 N D E  

C p f:  181488089 53  -  C A R L 1 T O  M E L L O  D E  L I Z

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2020
Certifico o Registro em  10/07/2020
Arquivamento 20203751574 Protocolo 203751574 de 10/07/2020 N IRE 42202807759 
Nome da empresa LIZ  SERVIÇOS ON LIN E LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoD ocum entos/autenticacao.aspx 
Chancela 108689276401446
Esta cópia foi autenticada digitalm cnte e assinada cm  10/07/2020 por Blasco Borges Barccllos - Sccrctario-gcral

http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
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DECLARAÇÃO DE OPCÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
fConforme IN RFB n.° 1234/2012 e IN SRF n.° 459/2004)

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA -  EPP, Inscrito no CNPJ sob n.° 03.725.725/0001-35, com sede na 
Rua 240, n.° 400, Sala LeisMunicipais, Meia Praia, Itapema/SC, CEP 88.220-000, neste ato 
representada pelo seu representante legal Carlito Mello de Liz, para fins de não incidência na fonte do 
IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 
12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como 
a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

c) é tributada de acordo com o Anexo III da 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, conforme Art. 18, §5° D, inciso V e §5° M, inciso II.

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem , às penalidades previstas na leg is lação crim ina l e  tribu tária , re la tivas 
à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e 
ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Itapema/SC, 26 de novembro de 2020.

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA -  EPP

Q3.nSJÍW0OOT3'S 
R u a  2 4 0 ,  flO O  •  S a ta 0 2 -  M e i a  P r a ia  

i t a o e m a *  S C / 8 8 . 2 2 0 - 0 0 0

LIZ SE R V IÇ O S O N L IN E  LTD A - C N PJ 03 .725 .725/0001-35  
R ua 240. n° 400 Sala  L eisM unicipais - M eia Praia - Itapcm a - SC  - C E P  88220-000  

w w w .lc ism unic ipa is.co in .b r - Fonc/fax  (47 ) 3514-5600

http://www.lcismunicipais.coin.br


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ú M ER O  DE INSCRIÇÃO

03.725.725/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA DE A B E R T U R A

28/03/2000

NO M E EM P R E SA R IA L

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

TÍTU LO  D O  E STABELECIM ENTO  (N O M E  D E  FANTASIA)

LIZ E ASSOCIADOS
P O R TE

EPP

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  DA A T IV ID A D E  E C O N Ô M IC A  P R INCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *)

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  DAS A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada*)
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

C Ó D IG O  E D E S C R IÇ Ã O  DA N A TU R E ZA  JU R ÍD IC A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LO G R A D O U R O  

R 240
N UM ER O

400
C O M P LE M E N TO  

SALA 02

CEP

88.220-000
8A IR R O /D IS T R IT O

MEIA PRAIA
M U NIC ÍPIO

ITAPEMA
UF

SC

E N D E R E Ç O  E LE TR Ô N IC O

FINANCEIRO@LEISMUNlCIPAIS.COM.BR
TE LE FO N E

(47) 3514-5600

E N TE  FEDE R A TIV O  R E S PO N S Á VE L (EFR) 
*****

S IT U A Ç A O  C A D A S TR A L

ATIVA
DATA DA S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

27/08/2005

M O TIV O  DE S ITU AÇ ÃO  C A D A S TR A L

S IT U A Ç A O  ESP E C IAL DATA D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L

(*) A  dispensa de alvarás e licenças é d ire ito do em preendedor que atende aos requis itos constantes na Resolução C G S IM  n ° 51, de 11 de  
junh o  de 2019, ou da legis lação próp ria  encam inhada ao CGSIM  pe los entes federativos, não tendo a R eceita  Federa l qua lquer 
responsabilidade quanto às ativ idades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/11/2020 às 08:36:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CERTIDÕES



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FED ERA IS E  À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: LIZ SERVIÇO S ONLINE LTDA 
CNPJ: 03.725.725/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a  ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a  créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso d e ^ n te  federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à  situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'á  a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:26:12 do dia 30/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2021.
Código de controle da certidão: 3C07.2840.CC5D.60CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l / l

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LI2 SERVIÇOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.725.725/0001-35 
Certidão n°: 31345531/2020 
Expedição: 26/11/2020, às 10:47:08
Validade: 24/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas & sugestòes: cndc6tst.jus.bt

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPEMA • (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 26/11/2020, 10:11:21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
S EC R ET A R IA  D E  FINANÇAS

PARA VALIDAÇÃO DESTE DOCUMENTO ACESSE O SITE 
REFEITURAMODERNA.COM.BR (MEUIPTU) E INFORME O N° DA 

CERTIDÃO.

CERTIDÃO NEGATIVA NÚM ERO D E C O N T R O LE : 0087437

Informações do Contribuinte
CÓDIGO

50556
NOME DO CONTRIBUINTE

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CPF/CNPJ

03.725.725/0001-35

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO

RUA 240 400 SALA 02 MEIA PRAIA
NÚMERO CEP

88220000
MUNICÍPIO - UF

ITAPEMA - SC
APTO /  SALA 

02
NOME EDIFÍCIO

Informações do Requerente

N° OE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE

18148808953 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 26/11/2020 Hora de Emissão: 10:11:21 Validade: 25/01/2021

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que, NÃO 
CONSTAM pendências em relação ao OBJETO acima citado, 
relativas a tributos administrados por esta Municipalidade nesta 
data.

ITAPEMA(SC), 26 de Novembro de 2020

AV. NEREU RAMOS - (47) 3268-8000 DATA DE EMISSÃO: 26/11/2020, 10:11:21

h ttp s ://ita p e m a -sc .p re fe itu ra m o d e m a .co m .b r/m e u ip tu /im p rim e _ce rtid a o .p h p ? 1/1

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"87437","TIPODOCUMENTO":"CERTIDÃO NEGATIVA","DATAVALIDADE":"25/01/2021","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"26/11/2020"},{"CAPTION":"NOME DO CONTRIBUINTE","VALUE":"LIZ E ASSOCIADOS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ CONTRIBUINTE","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"FATO GERADOR","VALUE":"CONTRIBUINTE: 50556"}],"HASH":"bd5641962d0e7d7e49c76981305eb8be"}

https://itapema-sc.prefeituramodema.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php


P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Itapema

C E R T I D Ã O
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 7916803 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Itapema, com distribuição anteriorà data de 25/11/2020, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de:

LIZ S ER V IÇ O S  ON LIN E LTDA, portador do C N PJ: 03.725,725/0001-35. ********************************************^

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção 
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Itapema, quinta-feira, 26 de novembro de 2020.

0611979

PEDIDO N°: llllllllllllll

http://www.tjsc.jus.br/portal
https://certeproc1g.tjsc.jus.br


Voltar Imprimir

C A I X A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

In sc riçã o : 0 3 .7 2 5 .725 / 0 0 0 1-35
Razão SociakLiz s e r v i ç o s  o n l in e  l t d a
Endereço: r u a  222  246 s l  05 /  m e ia  p r a ia  /  i ta p e m a  /  sc /  88220-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 17/12/2020 a 15/01/2021 

C ertificação  N úm ero: 2020121702543032682393

Informação obtida em 23/12/2020 11:24:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome (ra23o sociat): 
CNPJ/CPF:

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP 
03.725.725/0001-35

Ressalvando o d ire ito  da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribu inte  acima identificado, relativas aos tribu tos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n» 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

Lei nfi 3938/66, Art. 1S4 
200140144709417 
20/11/2020 15:03:25

19/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento fo i assinado digitalmente 
Impresso em: 26/11/2020 10:53:33

http://www.sef.sc.gov.br


i M u n i e r u  u o  p e u i u o :  

FOLHA: 1 / 1

PODER JUDICIÁRIO

T R IBU N A L DE JU STIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 635433

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.
Raiz do CNPJ: 03.725.725
Certidão emitida às 14:22 de 26/11/2020.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nB 11.101/2005, com a inclusão das classes 
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https://esai.tisc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

A  a u te n t ic id a d e  d a  c e r t id ã o  p o d e rá  s e r  c o n f irm a d a  n o  e n d e re ç o  e le t rô n ic o  h t tD s : / /c e r te p r o c lq . t is c . iu s .b r /d o w n lo a d

https://esai.tisc.jus.br/sco/abrirCadastro.do


Jata da consulta: 26/11/2020 15:08:30 

identificação do Contribuinte -  CNPJ Matriz

CNPJ: 03.725.725/0001-35
A opção peto Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2015 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+  Mais informações 

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

E^ntos Futuros (SIMEI)

Não Existem

0 3 . 7 2 S . 7 2 5 ? È b o T 5 5  

R u a  2 4 0 ,  « * 4 0 0  *  S a1aQ 2- M e i a  P r a ia  

t t a p e t n a  -  SC  /  Ê S .2 2 0 - 0 0 0  
( 4 7 )  3 S 1 4 - S 6 0 0



<)6/03/2020 ALVARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

|  Informações Cadastrais da Empresa ___

CMC / Nome Fantasia: 3117 / LIZ E ASSOCIADOS

Razão Social: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

CPF/C N PJ: 03.725.725/0001-35

Endereço: RUA 240, 400 SALA 02 MEIA PRAIA CEP: 88220000 

Observações: ####CONVERSAO SISTEMA####

• CNAE • Atividade Principal

6311900 - 1.03 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E  SERVIÇOS  

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

f c ÂCÓDIGO

1 CÓDIGO • CNAE - Atividades Secundárias

6202300-3.02
COMPUTAÇÃO

LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE

6203100-1.05
CUSTOMIZÁVEIS

DESENVOLVIMENTO E  LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO

6204000 -1.06 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

7020400-17.01 
TÉCNICA ESPECÍFICA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EM PRESARIAL,EXETO CONSULTORIA

7319001 -7319-0/01 CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES

7319002-17.06 PROMOÇÃO DE VENDAS

7319003- 17.06 MARKETING DIRETO

7319004- 17.01 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7319099 - 17.06 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8550302 • 8.02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCO LA R ES

Data de Abertura 
01/04/2000

Data de Emissão 
06/08/2020

Vencimento
31/12/2020

NOTA:

https://itapema-sc.prefeituramodema.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php? 1/2

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","TIPODOCUMENTO":"ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO","NUMERODOCUMENTO":"6511","DATAVALIDADE":"31/12/2020","DADOS":[{"CAPTION":"EMPRESA","VALUE":"LIZ E ASSOCIADOS"},{"CAPTION":"CNPJ","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"ENDEREçO DE LOCALIZAçãO","VALUE":"RUA 240, 400, MEIA PRAIA - ITAPEMA SC"},{"CAPTION":"ATIVIDADE PRINCIPAL","VALUE":"TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET"},{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"06/08/2020"}],"HASH":"6aa554420b7004b273248cd605c44ca1"}

https://itapema-sc.prefeituramodema.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php


_c£6/0G/?020 ALVARÁ

ESTE ALVARÁ FOI EMITIDO ATRAVÉS DA INTERNET E DISPENSA A ASSINATURA DOS
RESPONSÁVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA - AV. NEREU RAMOS - (47) 3268-8000

https://itapema-sc.prefeituramodema.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php?

https://itapema-sc.prefeituramodema.com.br/meuiss_new/imprime_alvara_padrao.php


DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrito no CNPJ n° 03.725.725/0001-35, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, portador da 
Carteira de Identidade n° 220.562 e do CPF n° 181.488.089-53, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Carlito Mello de Liz - Diretor Geral 

LIZ SERVIÇOS ONLINE
Ô3.725.72S/0001-3S 

Rua 240, n® 400 - Sala 02- Meia Praia 
Itapema - SC /  88.220-000 

(47) 3514-5600

L IZ  SERVIÇOS O N LIN E  LTD A  - CNPJ 03.725.725/0001-35 
Rua 240, n° 400 -  Sala 2 -  88220-000 Itapema - SC 

w w .L c isM un ic ipa is .co m .b r - Fone/fax (47) 3514-5600

Itapema, 12 de janeiro de 2021.



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA



Câmara Municipal de Araçatuba
Estado de São Paulo

ATESTADO  DE C A P AC ID AD E T É C N IC A

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA - SP, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Praça Nove de Julho, n.° 26, Centro, inscrita no CNPJ sob n.° 
51.097.830/0001-10, neste ato representada por seu Secretário Diretor Geral Senhor 
ANTÔNIO LOURENÇO LEAL, ATESTA, para fins de direito e por qualificação técnica, 
que a Empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede na Rua 222, n.° 246 - Salas 1, 2, 3 Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 
03.725.725/0001-35, portadora dos direitos do dominio LeisMunicipais.com.br. prestou e 
continua prestando serviços técnicos especializados, na cessão de uso de software, cujo 
sistema:

1. Disponibiliza a legislação deste Município, em tempo real, via Internet e opções 
mobile (aplicativo para sistemas iOS e Android), inclusive com protocolos de 
segurança “HTTPS”, para garantia de segurança durante o acesso à legislação, 
permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas;

2. Segue os mesmos padrões de formatação para todos os diplomas legais, conforme 
preconiza a técnica legislativa (Lei Complementar Federal n° 95/1998);

3. Detecta e inclui no sistema as remissões e referências entre as normas legais, além 
de consolidar, compilar e versionar por dentro do texto, constituindo um histórico de 
alterações na legislação, processos estes executados em todo banco de dados;

4. Insere e disponibiliza a legislação sempre no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, após o recebimento, para manter as informações no site constantemente 
atualizadas;

5. Possibilita, no caso de rescisão ou término do contrato, entrega de cópia do Banco de 
Dados;

6. Conserva, no sistema de busca sobre a legislação, a capacidade de consultas por 
período de tempo, palavras-chave na ementa e/ou íntegra da norma, número do Ato, 
permitindo também a pesquisa por status da norma: em vigor, revogadas, revogadas 
tacitamente, vigência esgotada, declaradas inconstitucionais e repristinadas;

7. Categoriza as normas por nichos temáticos/assuntos específicos;
8. Fornece orientação técnica ao pessoal técnico desta instituição, em seus escritórios 

e/ou por suporte de telecomunicação via sistema de chamados protocolados, visando 
a qualidade da informação e utilização do sistema por parte dos clientes;

9. Possibilita ao corpo técnico do órgão ter acesso à área restrita do sistema e realizar 
buscas em todos os Atos Oficiais em âmbito nacional, compreendendo um banco de 
dados com mais de 4 milhões de normas disponibilizadas de diversos municípios e 
estados brasileiros, bem como consultar dados estatísticos inerentes à legislação do 
próprio município, com as seguintes informações:

Praça Nove de Julho, 26 -  Centro —160104)60— Araçatuba/SP —Telefone: (18) 3636-5000 1



Câmara Municipal de Araçatuba
Estado de São Paulo

a) Listagem dos atos mais acessados;
b) Quantidade mensai de atos acessados;
c) Quantidade mensai de atos publicados;
d) Quantidade de atos em vigor e revogados, por ano;
e) Lista de atos publicados;
f) Relatório dos atos que faltam no sistema;
g) Relatório de inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação.

10. Fornece a integração da plataforma ao site do Órgão Público com possibilidade de 
ajustes no layout e cores, compatibilizando com a aparência do site oficial do órgão.

11. Fornece acesso á legislação municipal via LeisMunicipas.com.br e igualmente é 
possível ter acesso através do aplicativo LeisMunicipais.

E, para que surta os efeitos necessários, vai o presente assinado na data infra.

Araçatuba, 3 de dezembro de 2020

Praça Nove de Julho, 26 — Centro — 16010-060- Araçatuba/SP — Telefone: (18) 3636-5000



ATESTADO/DECLARAÇÃO N° 0108/2020

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EM PRESAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO — ABRAT entidade de caráter apolítico, com Sede na Rua Fábia, n° 
653, Bairro Lapa, 05051-030, declara para os devidos fins, e, para efeito de comprovação 
junto aos órgãos governamentais, empresas públicas e estatais, que nossa associada

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, 
n° 400 -  Sala 02, Bairro Meia Praia, no Município dc Itapcma/SC, inscrita no CNPJ sob n° 
03.725.725/0001-35, detentora do Certificado de Registro de Programa de Computador sob 
o processo de N° BR512018000939-5 expedido pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial — IN PI, é desenvolvedora e titular exclusiva dos direitos autorais de Sistema de 
Gerenciamento, Disponibilização e Consolidação de Normas Oficiais dos Estados e 
Municípios Brasileiros, não sendo de conhecimento da ABRAT, existir cm território nacional 
outra plataforma que ofereça, dc forma integrada, as seguintes funcionalidades:

- Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em todo o banco de 
dados disponibilizado;

- Salvar, realizar anotações e categorizar normas municipais que sejam consultadas na 
plataforma LeisMunicipais, por meio de contas individualizadas criadas pelos servidores e/ou 
cidadãos.

Este Atestado/Declaração tem validade para todo o território nacional, por 128 (cento c vinte c 
oito) dias a partir de sua data de emissão.

São Paulo, 07 de agosto de 2020.

Emerson José Beneton

Rua Fábia, 653 -  Lapa -  São Paulo/SP -  CEP 05051 -030 
ste documento foi assinado digiíalmente por EMERSON JOSE BÍW2?£Drtí55 (11)4393-2409
ara verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 65F1-65A6-F46F-4E57.

*'  «  •  b  k.. I  i  » ■  k i  J  * .  »  ■' V > .  i  ■ <  a b a ' .  . b  . .  •
projetos em outros municípios. I " '

Presidente

ABRAT - Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação
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assespro S C

6. Recursos Seguir Município e Seguir Termo: notificações em tempo real, 
via e-mail, a partir do momento que novos Atos são publicados nos municípios 
que desejar acompanhar, com possibilidade de criar filtros a partir de termos 
específicos;

7. Aplicativo  Mobile: acesso à legislação municipal via aplicativo 
LeisMunicipais, disponível para os sistemas Android e iOS (Google Play Store 
e/ou Apple Store);

8. Salvar, realizar anotações e categorizar quaisquer normas municipais que 
consultar na plataforma LeisMunicipais, por meio de conta individualizada 
criada por qualquer servidor/cidadão

De acordo com o artigo 30 da Lei 8.666, de 21/06/93, a ASSESPRO -  SC tem
competência para emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida 
para todo o território nacional, por 90 (noventa) dias.

| f  E M P R E SA  A S S O C IA D A
[ G A R A N T IA  D E  É TIC A

Esta declaração é composta por 02(duas) páginas. 

Joinville, 09 de Gfcaíjbro de 2020.

J  55 (47) 3034-9999

65 a d m in is tra tivo (f}a sse sp ro -sc .o rg .b r A55E5PRO-5C. ORG. BR
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 
Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/65F1-65A6- 
F46F-4E57 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 65F1-65A6-F46F-4E57

Hash do Documento
5AC960E271CD356DE0EDB36F9A6BB3083C6FEB9298982AE04A4A593201F42BB5 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/08/2020 é(são):

B EMERSON JOSE BENETON - 060.778.648-54 em 07/08/2020 
15:01 UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital

*

65F1-65A6-F46F-4E57

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/65F1-65A6-F46F-4E57

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/65F1-65A6-
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443


REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo N°: BR512018000939-5

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de registro de programa de 
computador, válido por 50 anos a partir de I o de janeiro subsequente à data de 10/10/2017, em conformidade com o 
§2°, art. 2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: LEIS MUNICIPAIS ^  -

Data de publicação: 10/10/2017
■s-.

Data de criação: 06/07/2017

Títular(es): LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - EPP, CNPJ: 03.725.725/0001-35 

Autor(es): CARLITO MELLO DE LIZ, CPF: 181.488.089-53 

Linguagem: PERL

Campo de aplicação: AD-01; AD-04; AD-11; DI-01; IF-01; IF-04; IF-06; IF-07; IF-10; IN-02

} 1
Tipo de programá: AP-01; CT-03; GI-01; GI-07; GI-08; IA-02; TC-02 

Algoritmo hash: SHA-512  ̂, /

•.  • y  í  f \  ■'
Resumo digital hash: , .. /  ^  ^
elacll23d0fb6dlaef6c97af4f708dc893a319d88fb4b72b92d91024e888e8a774c748e37c0475ad7971933e2b31c0beaf6 
Ic7ef7b414ca l57427115a9f671f0^* *
Expedido em: 26/06/2018 ”

V  4 N  ‘  • ' 'v  - y •
• • v.,

Aprovado por:
Liane Elizabeth Caldeira Lage 

Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos



assespro
DECLARAÇÃO 074/2020

A ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, REGIONAL SANTA CATARINA (ASSESPRO -  SC), entidade 
de caráter apolítico, sem fins lucrativos, constituída de empresas de software, 
serviços de informática e de internet, com sede na Rua Gothard Kaesemodel, 
número 329, na cidade de Joinville, Santa Catarina, declara, para os devidos 
fins, e para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 
públicas e estatais, que nossa associada.

Liz Serviços Online Ltda,

Com sede na Rua: 240 n° 400 Bairro Meia Praia, no município de Itapema em 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ 03.725.725/0001-35 é desenvolvedorá e 
titular exclusiva dos direitos autorais de:
Sistema de Gerenciamento, D isponibilização e Consolidação de Normas 
Oficiais dos M unicípios e Estados Brasileiros
INPI n° BR512018000939-5
Não é de conhecimento da Assespro/SC existir em território nacional outra 
plataforma de gerenciamento e disponibilização de legislação que ofereça de 
forma integrada todas as funcionalidades abaixo listadas:

1. Indexação, Consolidação, Compilação e/Vèrsionam ento da legislação, 
em todo o banco de dados disponibilizado; y  /

' / • : /
2. Recurso de 'Pesquisa Nacional, permitindo realizar buscas em mais de 6
milhões de/ normativas M unicipais e Estaduais de todo país, 
concomitanterhentè, em um único^nribierite de pesquisa;

3. Integração da pesquisa^ entre normas M unicipais e Estaduais: o
resultado da consulta nas/ieis municipais retorna também normas do seu 
respectivo estado, de acordo com os termos pesquisados,

4y1ndexação en treN orm as M unicipais e Estaduais: acesso imediato às 
respectivas normas estaduais quando referenciadas na legislação municipal;
' z  / /5. Plataforma Leis à Sociedade: canal único na internet que dispõe 
exclusjyamente de notícias sobre legislações criadas pelas cidades brasileiras, 
seryirído de informação ao cidadão e modelo para projetos em outros 
municípios;

J  55 (47) 3034-9999
S  administrativo(ã)assespro-sc,org.br A55E5PRO~5C.ORG.BR



COMPROVAÇÃO DE PREÇOS



LEIS MUNICIPAIS
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
RUA DUZENTOS E  QUARENTA, N° 400, MEIA PRAIA  
SA LA  02, ITAPEMA S C  , 88220000 FO N E: 4735145600 
CM C: 03117 - CPF/CN PJ: 03.725.725/0001-35
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: NÃO

NFS-#«.VWRI&linU--<>9Vt) *«1 &
NOTA FISCAL

Nota F&cai Serviço Eletrônica

RPS: 13143
14/12/2020

TIPO DE DOCUMENTO

NOTA F ISC A L

NÚMERO NOTA FISCAL

0013143

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
S E C R E T A R IA  DE F IN A N Ç A S
Telefone: (47) 3268-8000

□ATA EMISSÃO NATUREZA OPERAÇÃO TRIBUTADO MUNICÍPIO

14/12/2020 Tributado no Município SIM
17:21:34

PADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
NOME 0 0  TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELINHA
SMMIL

contador@ canelinha.$c.gov.br;agabinete@canelinha.sc.gov.br;financas@ canelinha.sc
ENDEREÇO

AVENIDA CANTORIO FLORENTINO DA SILVA, N° 1683. CENTRO. CEP 88230000, CANELINHA - SC
COMPLEMENTO

N° CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estâduâl Teletane(s)

82.562.893/0001-23 ISENTO 4832640106

SERVIÇOS PRESTADOS

UNID QUANT. DESCRIÇÃO OO SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

UN 1 SER V IÇ O S O E GERENCIAM ENTO, DIVULGACAO E  PUBLICA CA O  D E  ATOS LEG A IS  - Ref.: 10/2020 até 12/2020 2602,19 2602,19

O B S E R V A Ç Õ E S : CONTRATO 32/2020 Pagamento através de depósito: Banco do Brasil - Agência 3164-X - Conta Corrente 6491-2. DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO 
SIMPLES NACIONAL ESTABELECIMENTO IMPEDIDO DE RECOLHER O ICMS/ISS PELO SIMPLES NACIONAL NOS TERMOS DO § I o DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 2006

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE BASE PARA ALÍQUOTA

6311900 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
RETIDO ALÍQUOTA BASE DE CÁLCULO TOTAL ISS VALOR TOTAL OA NOTA FISCAL VALOR LÍQUIDO DA NOTA FISCAL

NAO 3,00% 2.602,19 78,07 2.602,19 2.602,19
Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR.

V alor A prox im ado  dos T ributos RS 448,88 (17.25%) - Fonte : IBPT

Local onde o serviço foi prestado: ITAPEMA - SC

?.'*ví pís;s&rari<wffla natü

E S TE  D O C U M E N TO  PODE SER  V A L ID A D O  N O  S ITE  w w w .p r e f e i t u r a m o d e r n a .c o m .b r  
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO -  C 6 e d f 7 1 d 0 f 2 5 b 2 8 7 b 2 4 e 9 5 2 0 3 f 9 9 a e 6 d
ASSINATURA PRESTADOR TOMADOR - C95d65ede3c713c7dla617c936fdl768

w w w . p r e f e i t u r a m o d e r n a . c o m . b r

R eceb i(em os) de  LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
O s se rv iços  da  N ota  F isca l E le trôn ica  de  S erv iços ind icado  ao lado:

J ata  ao ReteDimenio íãênufK^çàõ e" assinatura õotecebeocr

NOTA FISCAL
Nota Fiscal Serviço Eletrônica

RPS: 13143
14/12/2020

TIPO DE DOCUMENTO

NOTA F ISC A L

NUMERO NOTA FISCAL

0013143

E S TE  D O C U M E N TO  P O D E SER  V A LID A D O  NO S ITE  www.prefeituramoderna.com.br 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - C6edf71d0f25b287b24e95203f99ae6d
ASSINATURA PRESTADOR TOMADOR - C95d65ede3c713c7dla617c936fdl768

V alor A p rox im ado  dos T ribu tos  RS 448,88 (17.25%) - Fonte: IBPT 

BASE DE CÁLCULO =  Valor dos serviços - Valor das deduções - Descontos incondicionados
VALOR LÍQUIDO =  Valor Serviços - PIS - COFINS - INSS - IR - CSLL - Outras Deduções - Valor ISS Retido - Desconto Incondicionado - Descontos Condicionado

v.wwrKí-ffiitaranxHTOa.ccTí.h'

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13143","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"14/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"82.562.893/0001-23"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2602.19"},],"HASH":"7ffaa3a834b416dfefef0c19fa6ce6a8"}

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13143","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"14/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"82.562.893/0001-23"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2602.19"},],"HASH":"7ffaa3a834b416dfefef0c19fa6ce6a8"}

mailto:financas@canelinha.sc
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br


LEIS MUNICIPAIS 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
R U A  D U Z E N T O S  E Q U A R E N T A , N ° 400 , M E IA  P R A IA  
S A L A  02 , IT A P E M A  S C  , 8 8 2 2 0 0 0 0  F O N E : 473 5 1 4 5 6 0 0  

K/TCÇCS C M C : 03117 -  C P F /C N P J : 0 3 .7 2 5 .7 2 5 /0 0 0 1 -3 5
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: NÃO

SI TTPO DE DOCUMENTO

N O T A  F IS C A L

NFS-e
■M frdA ancâvra <cm tr

NOTA FISCAL
Neta Fiscal Serviço EtenOnica

RPS: 13021
07 /1 2 /2 0 2 0

0013021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
S E C R E T A R IA  D E  F IN A N Ç A S
Tele fone : (47 ) 326 8 -8 000

dataemissAo

0 7 /1 2 /2 0 2 0
1 4 :5 7 :2 1

NATUREZA OPERAÇÍO

T r ib u ta d o  n o  M u n ic íp io

TRIBUTADO MUNIClPIO 

S IM

D A D O S  D O  T O M A D O R  D E  S E R V IÇ O S
NOME DO TOMADOR

SINOP CAMARA MUNICIPAL
EMAE

com pras@ sinop.m t.leg .br
ENOEREÇO COMPLEMENTO
Av. d a s  F igue iras, N ° 1835, S e to r C o m erc ia l, C E P  7 8 5 5 0 1 4 8 , S IN O P  - M T

N» CPF/CNPJ tnscriçfto Municipal tnscricèo Esladua) TeWone(s)
00 .614 .574 /000 1 -0 1 IS E N TO 6 63 517280 0

T V IÇ O S  P R E S TA D O S

UNtD QUAWT. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

U N 1 S E R V IÇ O S  D E  G E R E N C IA M E N T O , D IV U L G A C A O  E P U B L IC A C A O  D E  A T O S  L E G A IS  •  R e f.: 1 2 /2020 2 72 8 ,57 2 72 8 ,57

O B S E R V A Ç Õ E S : 2® T E R M O  A D IT IV O  C O N T R A T O  N ° 11/2018 P a ga m e n to  a tra vé s  d e  dep ós ito : B a nco  do  B ra s il - A g ê n c ia  3 1 6 4 -X  -  C o n ta  C o rre n te  649 1 -2 . D O C U M E N T O  
E M IT ID O  P O R  M E  O U  E P P O P T A N T E  P E L O  S IM P L E S  N A C IO N A L  E S T A B E LE C IM E N T O  IM P E D ID O  DE R E C O L H E R  O  IC M S /IS S  P E L O  S IM P L E S  N A C IO N A L  N O S  T E R M O S  
DO  § 1 ° DO  ART. 20  D A  LEI C O M P L E M E N T A R  N ° 123, D E  2006

DESCRIClO da ATIVIDADE base para alíquota

6311900 • TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET
RETIDO ALÍQUOTA BASE DE CALCULO TOTAL ISS VALOR TOTAL OA NOTA FISCAL VALOR LfQUIDO DA NOTA FfSCAL
NAO 3,00% 2.728,57 81,86 2.728,57 2.728,57

R e co lh im e nto : IS S  A  R E C O LH E R  P E L O  P R E S T A D O R . L o ca l o n d e  o  se rv iço  fo i p res tado : ITAPEMA - SC
Valor Aproximado dos Tributos RS 470,68 (17.25%) - Fonte: IBPT

N F S - á ?
w vw  cteW uumodeme com .tr

ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO SITE w w w .prefe ituram oderna.com .br 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 80306acd70534a68a3319ddb4aaa2f50
A S S IN A T U R A  P R E S TA D O R  T O M A D O R  • 4 1 0 3 3 d a 5 2 9 8 5 a d 5 ca 8 5 fb d 5 c8 0 4 3 3 2 e 7

w w w . p r e f e i t u r a m o d e r n a . c o m . b r

Recebi(emos) de LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
Os serviços da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços indicado ao lado:

/ / 
D*tatfc> Beeetxmfmo WenLficaçSo e assinatura da rwebedor

NFS-e
vm» t»tlMA»«eio»w» em» t»

NOTA FISCAL
Nota Fiscal Seivlço Eletrônica

RPS: 13021
07 /12 /2020

TIPO OE DOCUMENTO

N O T A  F IS C A L

NUMERO NOTA PISCAI.

0013021

N F S - ©
c r â e i t u i a r n o d e m a c o n i . t r

ESTE DOCUMENTO PODE SER VALIDADO NO SITE w w w .prefe ituram oderna.com .br 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO - 80306acd70534a68a3319ddb4aaa2f50
A S S IN A T U R A  P R E S T A D O R  T O M A D O R  -  4 1 0 3 3 d a 5 2 9 8 5 a d 5 ca 8 5 fb d 5 c8 0 4 3 3 2 e 7

Valor Aproximado dos Tributos RS 470.68 (17.25%) - Fonte: IBPT

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13021","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"07/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"00.814.574/0001-01"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2728.57"},],"HASH":"ae9538abadb83c47e5c623301df6688e"}

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13021","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"07/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"00.814.574/0001-01"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2728.57"},],"HASH":"ae9538abadb83c47e5c623301df6688e"}

mailto:compras@sinop.mt.leg.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br


LEIS MUNICIPAIS
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP
RUA DUZENTOS E  QUARENTA, N° 400, MEIA PRAIA  
SA LA  02, ITAPEMA S C  , 88220000 FO N E: 4735145600 
CM C: 03117 - CPF/CN PJ: 03.725.725/0001-35 
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL: NÃO

N O T A  F IS C A L
Nota Fiscal Serviço Eletrônica

R P S : 1 3 1 4 6
14/12/2020

TIPO DE DOCUMENTO

NOTA F ISC A L

NUMERO NOTA FISCAL

0013146

■ g jj j» PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA DATA EMISSÃO NATUREZA OPERAÇÃO TRIBUTADO MUNICÍPIO

S E C R E T A R IA  D E  FIN A N Ç A S 14/12/2020 Tributado no Municfpio SIM
Telefone: (47) 3268-8000 17:28:50

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
NOME DO TOMADOR

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  O E  J A G U A R U N A
EMAIL

d o c u m e n to s @ ja g u a r u n a .s c .g o v .b r ;h e b e r to n .s to r k @ h o tm a i l . c o m ;s c p m ja g u a r u n a @ g m a il . c o
ENDEREÇO COMPLEMENTO

RUA DUQUE OE CAXíAS. N° 290, CENTRO, CEP 88715000, JAGUARUNA - SC
N* CPF/CNPJ Inscrição MunicipaJ inscrição Estadual Telefoneis)

82.928.698/0001-74 ISENTO 4836248400

SERVIÇOS PRESTADOS

UNID QUANT. DESCRICÃO DO SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

UN 1 S ERVIÇ O  DE GERENCIAM ENTO, DIVULGAÇÃO E  PUBLICA ÇÃ O  D E  ATOS LEG A IS  -  Ref.: 12/2020 2660,04 2660,04

3S E R V A Ç Õ E S : Contrato n° 17/2017/PM J - Processo 33/2017 - IN 04/2017 Pagamento através de depósito: Banco do Brasil - Agência 3 1 6 4 -x  - Conta Corrente 6491-2 . DOCUMENTO EMITIDO POR 
ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL ESTABELECIMENTO IMPEDIDO DE RECOLHER O  ICMS/ISS PELO SIMPLES NACIONAL NOS TERMOS DO § I o DO ART. 20 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 2006

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE BASE PARA ALlQUOTA

6 3 1 1 9 0 0  - T R A T A M E N T O  D E  D A D O S , P R O V E D O R E S  D E  S E R V IÇ O S  D E  A P L IC A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  D E  H O S P E D A G E M  N A  IN T E R N E T
RETIDO ALlQUOTA BASE DE CALCULO TOTAL ISS VALOR TOTAL OA NOTA FISCAL VALOR LÍIJUIDO DA NOTA FISCAL
N A O 3 ,0 0 % 2 .6 6 0 ,0 4 7 9 ,8 0 2 .6 6 0 ,0 4 2 .6 6 0 ,0 4

Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR. Local onde o serviço foi prestado: IT A P E M A  - S C

V alor A prox im ado  dos T ributos R $  4 5 8 ,8 6  (1 7 .2 5 % ) - Fonte: IBPT

E S TE  D O C U M E N TO  PODE SER  V A LID A D O  N O  S ITE  w w w .p r e fe i t u r a m o d e r n a .c o m .b r  
C Ó D IG O  D E  V A L ID A Ç Ã O  • 6 9 8 0 e fd a 0 8 e 9 fe fc 0 e 5 8 2 c a f0 b f l8 d c 9
ASSINATURA PRESTADOR TOMADOR - bb2d2affb6094db7ecfebbal6c3b8616

w w w . p r e f e i t u r a m o d e r n a . c o m . b r

R eceb i(em os) de L IZ  S E R V IÇ O S  O N L IN E  L T D A  E P P
O s serv iços d a  N ota F isca l E le trôn ica  de S erv iços ind icado  ao lado:

a Do Recebimento Idenülicaçâo e âssaiatura do recebeóor

N O T A  F IS C A L
Nota Fiscal Serviço Eletrônica

R P S : 1 3 1 4 6
14/12/2020

TIPO DE OOCUMENTO 

N O T A  F IS C A L

NUMERO NOTA FISCAL

0013146

E S TE  D O C U M E N TO  PODE SER  V A L ID A D O  N O  S IT E  w w w .p r e fe i t u r a m o d e r n a .c o m .b r  
C Ó D IG O  D E  V A L ID A Ç Ã O  • 6 9 8 0 e fd a 0 8 e 9 fe fc 0 e 5 8 2 c a f0 b f l8 d c 9
ASSINATURA PRESTADOR TOMADOR - bb2d2affb6094db7ecfebbal6c3b8616

V alor A p rox im ado  dos T ributos R $  4 5 8 ,8 6  (1 7 .2 5 % ) -  Fonte: IBPT 

B A S E  D E  C Á L C U L O  -  Valor dos serviços - Valor das deduções - Descontos incondicionados
V A L O R  L ÍQ U ID O  -  Valor Serviços - PIS - COFINS - INSS - IR - CSLL - Outras Deduções - Valor ISS Retido - Desconto Incondicionado - Descontos Condicionado

www I*<N«tus»ix>íema a-v. t»

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13146","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"14/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"82.928.698/0001-74"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2660.04"},],"HASH":"fa44eb753a8353d12d8ecba0a19a39ce"}

{"PREFEITURA":"PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA","NUMERODOCUMENTO":"13146","TIPODOCUMENTO":"NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA (NFS-E)","DADOS":[{"CAPTION":"DATA DE EMISSãO","VALUE":"14/12/2020"},{"CAPTION":"CMC","VALUE":"3117"},{"CAPTION":"NOME DO PRESTADOR","VALUE":"LEIS MUNICIPAIS"},{"CAPTION":"CPF/CNPJ PRESTADOR","VALUE":"03.725.725/0001-35"},{"CAPTION":"NOME DO TOMADOR","VALUE":""},{"CAPTION":"CPF/CNPJ TOMADOR","VALUE":"82.928.698/0001-74"},{"CAPTION":"VALOR DA NOTA","VALUE":"2660.04"},],"HASH":"fa44eb753a8353d12d8ecba0a19a39ce"}

mailto:scpmjaguaruna@gmail.co
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br
http://www.prefeituramoderna.com.br


JUSTIFICATIVA



G overno  M u n ic ip a l 
N O S S A  S E N H O R A  O O  S O C O R R O

S e rg ipe

JUSTIFICATIVA

Nos termos do art. 25, .caput da Lei n°. 8.666/93, e alterações 
posteriores, o Secretário Municipal de Governo, apresenta Justificativa para a 
Contratação de prestação de serviços técnicos especializados no gerenciamento, 
divulgação e publicação online das leis (lei orgânica, leis complementares, leis 
ordinárias e decretos, a fim de atender as necessidades de Nossa Senhora do 
Socorro. Mediante as considerações a seguir:

Considerando que o projeto visa contratar uma empresa especializada de 
consolidação, gerenciamento, divulgação e publicação de leis municipais do Município 
de Nossa Senhora do Socorro, no site que é um vínculo de interação com munícipes, 
utilizando-se do uso da tecnologia e das vantagens permitidas por ela, propiciando o 
acesso e pesquisa aos Atos Oficiais pelos gestores públicos e pela população em geral.

Constando no processo a sua titularidade através da sua declaração N° 
080/2018, emitida pela ASSESPRO/SC (Associação das Empresas Brasileiras de 
Tecnologia da Informação, Software e Internet, Regional Santa Catarina); INPI e 
Atestado/Declaração N° 006/2018, emitida pela Associação Brasileira de Empresas de 
Tecnologia da Informação - ABRAT.

Para respaldar a sua pretensão, a Secretária traz aos autos do sobredito 
processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o 
Processo Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros 
contratados.

Considerando, que em muito boa hora, o caput do Art. 25, da Lei de 
Licitações, trata da questão de inviabilidade de competição, ao dispor:

Dispõe o art. 25°, caput da Lei n° 8.666/93, em sua atual redação:

“ É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R $ 9 .883 ,36  (nove mil 
oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), sendo que as despesas 
decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40053 -  Secretaria Municipal de Governo 
PROJETO ATIVIDADE: 8458 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros-Pessoas 
Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 1001 -  Recursos Ordinários



Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 25 da mesma norma jurídica, 
ainda que desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, 
submetemos a presente justificativa.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 08 de janeiro de 2021.

RENATO LIMA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Governo

Ratifico h  f  / & J  / 0^*2 f

Inaldo Luís da Silva
Prefeito Municipal
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MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2021/PMNSS

CONTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 
ATOS LEGAIS. GERENCIAMENTO DO 
COMPÊNDIO E DISPONIBILIZAÇÃO 
ONLINE.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Antônio Valadâo,s/n -Centro 
Administrativo José do Prado Franco .Centro, nesta Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, neste ato representada pelo Prefeito, o 
Senhor Inaldo Luís da Silva,inscrito no CNPF/MFsob n°730.427.144-20 e portador do RG N°
986.187 SEDS/AL, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na 
Rua 222, n° 246, Sala 05, Meia Praia, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 03.725.725/0001-35, 
portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br. neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, inscrito no CNPF/MF sob 
n° 181.488.089-53 e da cédula de identidade n° 220.562 SSP/SC, de ora em diante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si as Cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

Constitui objeto do presente a Contratação de prestação de serviços especializados no 
gerenciamento e disponibilização dos dados e o processamento das informações dos textos 
originais, a consolidação por indexação, compilação e versionamento dos atos oficiais (lei 
orgânica, leis ordinária, leis complementares e Decretos), expedidos pelo Município supra 
descrito, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA, disposto no site LeisMunicipais.com.br e 
com link direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado 
"LEIS MUNICIPAIS", de acordo com as especificações constantes do procedimento de 
inexigibilidade 002/2021 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte 
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de 
suas transcrições.
1.1 - Atualização dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias e Decretos), expedidos pelo Município, publicados no site LeisMunicipais.com.br e com 
link de direcionamento ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado 
“LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro;
1.2 - Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos -  Interligação e acesso imediato, 
com único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas 
dentro da própria legislação municipal;
1.3 - Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando 
Histórico de alterações (versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim  de permitir 
acesso à integra, em qualquer data, sem as modificações posteriores)';

1 D escrição d isponíve l em  w w w .le ism unicipa is.com .br/consolidacao-le is

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro
http://www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis


1.4 - Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito intemo, com acesso exclusivo 
e restrito aos servidores municipais;
1.5-  Acesso exclusivo a banco de dados — Pesquisa Nacional -  compreendendo mais de 3 milhões 
de normas M unicipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas 
individualizadas aos servidores municipais;
1.6 - Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional;
1.7 - Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em
tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios 
integrados no sistema Leis Municipais;

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA

2. Compreendem as características mínimas do sistema:

2.1 - Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link  
direcionado ao website oficial daCONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, 
por meio do seguinte endereço eletrônico (URL):
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro
2.2 - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tabletsvia aplicativo 
mobile;
2.3 - Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela 
Técnica Legislativa {Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 4.176/2002);
2.4 - Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou 
conjuntamente, por:

2.4.1 - Período de Tempo;
2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra;
2.4.3 - Número do Ato;
2.4.4 - Normas em vigor;
2.4.5 - Normas revogadas;
2.4.6 - Normas revogadas tacitamente;

_2.4.7 - Normas com vigência esgotada;
2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais;
2.4.9 - Normas repristinadas;

2.5 - O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do 
respectivo Estadodo Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras 
utilizados na pesquisa;
2.6 - Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE,
permitindo:

2.6.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 
dentro do sistema;
2.6.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas;
2.6.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados;
2.6.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;
2.6.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação;
2.6.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas;
2.6.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação;
2.6.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício;
2.6.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício;

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro


2.6.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, 
tipo e data de disponibilização no sistema;
2.6.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos 
administrativos que serão consultados de forma interna no sistema pelos servidores 
autorizados.

2.7 - Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo 
conexão segura do cidadão com as informações exibidas.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do 
contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 
informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 
cumprimento do objeto contratado.

3.2 -  Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data de 
assinatura
do contrato, em arquivos digitais nos formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada 
(.pdf
ou .jpeg/png). O envio do material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a
partir da assinatura pelas autoridades.

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação, a fim de 
garantir celeridade no processo de publicação e atualização do sistema.

b) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, 
permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa 
estabelecida na Lei Complementar Federal n° 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias.

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 
informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos).

3.3 - Utilizar o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA como meio de transmissão dos 
arquivos, observando o limite máximo de 20MB por e-mail encaminhado, por razões de ordem 
técnica.
Dados superiores ao estabelecido neste item serão encaminhados de acordo com as instruções dadas 
pela equipe técnica da CONTRATADA à CONTRATANTE.

3.4 - Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, a fim 
de proceder com a publicação das Normas e documentos administrativos de efeito interno. A 
publicação destes documentos será de responsabilidade da CONTRATANTE.

a) A publicação e consulta destes documentos será acessível apenas aos servidores cadastrados e 
autorizados no sistema.
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b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita -  via e- 
mail -  para a CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.1, requisitando 
a autorização para acesso às ferramentas de publicação e respectiva consulta dos documentos.

3.5 - Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio 
da seguinte URL de direcionamento:

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro 

a. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo 
de 01
(um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme
estabelecido
no item 3.2.

3.1.2 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do 
texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal.

3.1.3 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf5, que sejam 
consideradas obsoletas ou que não tenham vínculo de alterações com outras Normas, disponibilizá-las 
em imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número do Ato, sua ementa na íntegra, e 
inserindo link para visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra.

3.1.4 - Informar via e-mail, ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os 
procedimentos a serem executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos 
recursos exclusivos por meio de suas contas individualizadas no sistema, bem como publicar os 
documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no 
sistema, para consulta exclusiva dos servidores.

3.1.5 - Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das 
normas encaminhadas pela CONTRATANTE, durante o período de 30 (trinta) dias antecedentes ao 
término de cada mandato.

CLÁUSULA QUARTA  
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

0  presente contrato é válido por 12 (doze) meses, iniciando contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, em acordo com o art. 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, e alterações.

CLÁUSULA QUINTA  
DO PAGAMENTO E ENCARGOS

1 - Pela instalação e ativação do sistema não haverá ônus à CONTRATANTE.

II - Pelo gerenciamento do sistema, pagará a CONTRATANTE a importância global de R$ 9.883,36 
(nove mil oitocentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), prestações mensais e sucessivas 
de R$ 823,61 (oitocentos e vinte três reais e sessenta e um centavos) que serão reajustadas

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro


anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que 
vier oficialmente substituí-lo.

III - A falta de pagamento por período superior a 90 (noventa) dias da última Fatura emitida autorizará 
a CONTRATADA a suspender os serviços e a cessão de uso do software, sem prejuízo de cobrar o 
período contratual previsto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2020, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40053- Secretaria Municipal de Governo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
8458 - Manutenção da Secretaria do Governo 
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros-PJ 
FONTE DE RECURSO:
1001-Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA

I - A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o 
momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos 
originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor.

II - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e 
encaminhados, ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis 
que se fizerem necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada 
pela CONTRATANTE.

III - Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por 
danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com 
suporte nas informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa não habilitada.

IV - A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 
informações.

V - A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer 
outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta.

CLÁUSULA OITAVA 
DO DISTRATO



Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°.
8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n°. 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA 
DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para dirimir as 
dúvidas oriundas do presente contrato e para assegurar a sua fiel execução.

Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXX de 2021.

INALDO LUIS DA SILVA 
Prefeito

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ 

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:

I-
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ofício n° 37/2021
Nossa Senhora do Socorro - SE, 12 de janeiro de 2021.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Município -  P.G.M.
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e emissão 
de Parecer referente a Inexigibilidade e Minuta do contrato, que tem por objeto a contrato de cessão de 
uso de software, objetivando a disponibilização dos dados e o processamento das informações dos 
textos originais, a consolidação por indexação, compilação e versionamento dos atos oficiais, 
gerenciamento do compêndio e disponibilização online, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § 
único, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

Alba Maria Leite Meneses
Coordenadora do Setor de Licitações

ãdoria Geral de «OMW
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
PROCURADORIA ESPECIALIZADA ADMINISTRATIVA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 000000000034/2021

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS E O PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
DOS TEXTOS ORIGINAIS, A CONSOLIDAÇÃO POR INDEXAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS (LEI ORGÂNICA, LEIS ORDINÁRIAS, LEIS 
COMPLEMENTARES E DECRETOS) EXPEDIDOS PELO MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO - CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA -  CNPJ 
N° 03.7ZS.72S/0001-35 - VALOR ESTIMADO: R$ 9.883,36 (NOVE MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA E TRÉS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) - BASE LEGAL: ART. 25, 
CAPUT DA LEI N° 8.666/93.

I-RELATÓRIO

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 4o, inciso I, da Lei Complementar 1.135/2015, consultada pela Coordenadoria do Setor de 
Licitações, em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 
8.666/93, vem se manifestar através do. presente Parecer, procedendo ao exame prévio da 
Minuta do Contrato, nos seguintes termos:

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Contrato, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 

8.666/93, para verificação dos requisitos estabelecidos legalmente, cabendo aos órgãos 
competentes à elaboração das justificativas técnicas necessárias para fundamentar a 
regular celebração do contrato administrativo, além da elaboração de todo o processo de
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inexigibilidade.

Ademais, o procedimento vem instruído com os seguintes documentos: Ofício n° 
37/2021 da Secretaria Municipal da Fazenda, Ofício n° 001/2021/SEGOV, Alvará de Licença de 
Localização, Certificado de Registro de Programa de Computador, Projeto Básico, justificativa, 

Proposta da LIZ Serviços Online, Declaração de Validação Assepro Nacional, Certidões de
Regularidade, Minuta do Contrato, relação contratual com outros Municípios, faltando a
apresentação do Contrato Social.

Eis o Relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, o procedimento foi submetido á apreciação por esta Procuradoria, para verificar a 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 38. 0  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a .indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:
[•••]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacão. bem como as dos contratos, acordos. 
convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração.

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 
contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de procedimento 

licitatório, o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do ari.37 c!j 
Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado aos 
princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade.

Entretanto, a Lei de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, que em 
certas situações a contratação seja feita diretamente com terceiros, através de processos de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos casos previstos nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93,
desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

Rua Antonio Valadâo, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora dô Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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No caso em análise, a justificativa da inexigibilidade está fundamentada nas 
especificações técnicas da empresa que presta serviços técnicos especializados no 
gerenciamento, divulgação e publicação online das leis municipais, com atualizações periódicas.

No procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa deve está fundada na 
especificidade técnica dos serviços de modo que a empresa a ser contratada demonstre o 
conceito no campo de sua especialidade, através de desempenho anterior, estudos, experiências, 
atestados de capacidade técnica, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, que se permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 
consoante disposto no §1° do art. 25 da Lei 8.666/93.

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, especialmente na 
contratação de serviços técnicos especializados, não podendo haver outras empresas que 

desenvolvam o mesmo sistema nas mesmas condições e requisitos, sob pena de ferir o princípio 
da obrigação de licitar.

Tal orientação está balizada no caput do artigo 25, da Lei 8.666/93, e dispõe que:

Art. 25. É  inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial;

Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a justificativa pard 
inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, caput da Lei 8.666/93, assim, devem ser 
comprovados os requisitos legais de enquadramento do caso concreto na hipótese de 
Inexigibilidade de licitação prevista, a exemplo do comprovante de exclusividade na prestação do 
objeto proposto, sem prejuízo de outros documentos que se fizerem necessários para 
comprovação da especialidade do contratado.

Assim, desde que restem comprovados no processo os requisitos legais com a 
juntada da documentação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de 

competição, enfim, enquadra-se o caso. concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação 
prevista no art. 25, caput da Lei n° 8.666/93.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, devem ser atendidas as 
exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei do 
licitações e contratos administrativos. Ademais, deve ser aposto na clausula primeira a vinculação
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ao projeto Básico que deu origem a presente inexigibilidade.

Ressalte-se que a cláusula que dispõe sobre a vigência do contrato deve deixar 
claro o período do prazo contratual, tendo em vista a impossibilidade legal do contrato ter 
prazo indeterminado, com isso, deve fazer constar na cláusula o prazo de 12 meses, 
iniciando-se a contagem a partir da data de sua assinatura, bem como a data final.

Na clausula quinta deve haver a menção ao valor total do contrato. Ademais, o 
valor consignado para as prestações mensais diverge do exposto no projeto Básico.

III -  CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela aprovação 
da Minuta do Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhido pelo poder público 
para contratação por inexigibilidade de licitação, desde que comprovada a inviabilidade de 

competição nos termos destacados nesta assentada, observadas as recomendações expostas 
conforme preceituam a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.666/93 e demais normas em vigor.

É o Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes.
Para apreciação superior.
Nossa Sènhora do Socorro, 12 de janeiro de 2021.

Procurador do Município



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021/PMNSS

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25,Caput da Lei 8.666/93 
e a necessidade da realização da contratação em questão;

consolidação, gerenciamento, divulgação e publicação de leis municipais do Município de 
Nossa Senhora do Socorro, no site que é um vínculo de interação com munícipes, utilizando-se 
do uso da tecnologia e das vantagens permitidas por ela, propiciando o acesso e pesquisa aos 
Atos Oficiais pelos gestores públicos e pela população em geral. ’

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade 
de licitação com vistas à contratação direta da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. 
para a Contratação de prestação de serviços técnicos especializados no gerenciamento, 
divulgação e publicação online das leis (lei orgânica, leis complementares, leis ordinárias e 
decretos, a fim de atender as necessidades de Nossa Senhora do Socorro.

Considerando que o projeto visa contratar uma empresa especializada de

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de fevereiro de 2021.

Ina ldo  Lu is  da Silva
Prefeito

Rua A ntonio V aladlo, s /n -  Centro A dm inistrativo José do  Prado Franco - CEP 49160*000 
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do  Socorro/Sergipe 
C.N.PJ. 13.128.814/0001-S8
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE n° 002/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 002/2021

OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados no gerenciamento e disponibilização 
dos dados e o processamento das informações dos textos originais, a consolidação por indexação, 
compilação e versionamento dos atos oficiais (lei orgânica, leis ordinária, leis complementares e 
Decretos) as necessidades do Município de Nossa Senhora do Socorro.

CONTRATADA: Liz Serviços Online LTDA

VALOR: R$ 8.984,88 (oito mil novecentos e oitenta e quatro oitenta e oito centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40053- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
PROJETO ATIVIDADE:
8458 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação
FONTE DE RECURSOS:
1001 -  Recursos Ordinários
BASE LEGAL: artigo 25, Caput da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N° 008/2021

G o v c m o  M unicipal 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

S e rg ip e

Nossa Senhora do Socorro, 09 de fevereiro de 2021.

W'r<5~
Inaldo Luís da Silva
Prefeito Municipal

R ua A ntonio Valadfio, s/n -  C entro A dm inistrativo José do Prado Franco - C E P 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79) 2 107-7826-N o s s a  Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-S8 
licitacao@ socorro.se.gov.br

mailto:licitacao@socorro.se.gov.br
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CONTRATO N° 008/2021/PMNSS

A D M L T O N C R ' ■ARES SANTOS CONTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE 
ATOS LEGAIS. GERENCIAMENTO DO 
COMPÊNDIO E DISPONIBILIZAÇÃO 
ONLINE.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Antônio Valadâo, s/n -C entro  
Administrativo José do Prado Franco ,Centro, nesta Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, neste ato representada pelo Prefeito, o 
Senhor Inaldo Luís da Silva,inscrito no CNPF/MFsob n°730.427.144-20 e portador do RG N°
986.187 SEDS/AL, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na 
Rua 240, n° 400, Sala 02, M eia Praia, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob n° 03.725.725/0001-35, 
portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br. neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, inscrito no CNPF/M F sob 
n° 181.488.089-53 e da cédula de identidade n° 220.562 SSP/SC, de ora em diante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si as Cláusulas abaixo:

Constitui objeto do presente a Contratação de prestação de serviços especializados no 
gerenciamento e disponibilização dos dados e o processamento das informações dos textos 
originais, a consolidação por indexação, compilação e versionamento dos atos oficiais (lei 
orgânica,. leis ordinária, leis complementares e Decretos), expedidos pelo M unicípio supra 
descrito, em sistema disponibilizado pela CONTRATADA, disposto no site LeisM unicipais.com.br e 
com link direcionado ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado 
"LEIS MUNICIPAIS", de acordo com as especificações constantes do procedimento de 
inexigibilidade n° 002/2021 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte 
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de 
suas transcrições.
1.1 - Atualização dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias e Decretos), expedidos pelo Município, publicados no site LeisM unicipais.com.br e com 
link de direcionamento ao website oficial da CONTRATANTE, em menu específico denominado 
“LEIS M UNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro;
1.2 - Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos — Interligação e acesso imediato, 
com único clique, ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas 
dentro da própria legislação municipal;
1.3 - Consolidação por dentro do texto, Compilação c Versionamento das normas, criando 
Histórico de alterações/versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir 
acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores)’;

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

Descrição disponível em www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro
http://www.leismunicipais.com.br/consolidacao-leis


1.4 - Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com acesso exclusivo 
e restrito aos servidores municipais;
1.5 - Acesso exclusivo a banco de dados -  Pesquisa Nacional -  compreendendo mais de 3 milhões 
de normas Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas 
individualizadas aos servidores municipais;
1.6 - Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional;
1.7 - Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em
tempo real, acerca de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios 
integrados no sistema Leis Municipais;

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA

2. Compreendem as características mínimas do sistema:

2.1 - Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link 
direcionado ao website oficial daCONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, 
por meio do seguinte endereço eletrônico (URL):
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro
2.2 - Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tabletsvia aplicativo 
mobile;
2.3 - Formatação e disponibilização das Normas de efeito extemo conforme padrões estabelecidos pela 
Técnica Legislativa {Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 4.176/2002);
2.4 - Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou 
conjuntamente, por:

2.4.1 - Período de Tempo;
2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra;
2.4.3 - Número do Ato;
2.4.4 - Normas em vigor;
2.4.5 - Normas revogadas;
2.4.6 - Normas revogadas tacitamente;
2.4.7 - Normas com vigência esgotada;
2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais;
2.4.9 - Normas repristinadas;

2.5 - O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do 
respectivo Estadodo Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras 
utilizados na pesquisa;
2.6 - Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico da CONTRATANTE,
permitindo:

2.6.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados 
dentro do sistema;
2.6.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas;
2.6.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados;
2.6.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação;
2.6.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação;
2.6.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas;
2.6.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação;
2.6.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício;
2.6.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício;.

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro
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2.6.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, 
tipo c data de disponibilização no sistema;
2.6.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas c demais documentos 
administrativos que serão consultados de forma interna no sistema pelos servidores 
autorizados.

2.7 - Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo 
conexão segura do cidadão com as informações exibidas.

3. A CONTRATANTE obriga-se a:

3.1 - Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do 
contrato, o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das 
informações e documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 
cumprimento do objeto contratado.

3.2 -  Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data de

do contrato, em arquivos digitais nos formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada

a
partir da assinatura pelas autoridades.

a) A CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação, a fim de 
garantir celeridade no processo de publicação e atualização do sistema.

b) Os arquivos entregues pela CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, 
permitindo a completa identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa 
estabelecida na Lei Complementar Federal n° 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, 
texto normativo, data de publicação e nominata das autoridades que foram signatárias.

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique 
informações que impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos).

3.3 - Utilizar o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA como meio de transmissão dos 
arquivos, observando o limite máximo de 20MB por c-mail encaminhado, por razões de ordem 
técnica.
Dados superiores ao estabelecido neste item serão encaminhados de acordo com as instruções dadas 
pela equipe técnica da CONTRATADA à CONTRATANTE.

3.4 - Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, a fim 
de proceder com a publicação das Normas e documentos administrativos de efeito interno. A 
publicação destes documentos será de responsabilidade da CONTRATANTE.

a) A publicação e consulta destes documentos será acessível apenas aos servidores cadastrados e 
autorizados no sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

assinatura



b) Após cadastro do servidor, a CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita -  via e- 
mail -  para a CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.1, requisitando 
a autorização para acesso às ferramentas de publicação e respectiva consulta dos documentos.

3.5 - Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio 
da seguinte URL de direcionamento:

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro 

a. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1 - Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo 
de 01
(um) dia útil após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme
estabelecido
no item 3.2.

3.1.2 - Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do 
texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal.

3.1.3 - Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf\ que sejam 
consideradas obsoletas ou que não tenham vínculo de alterações com outras Normas, disponibilizá-las 
em imagem, digitando-os com flcl observância o tipo c número do Ato, sua ementa na íntegra, e 
inserindo link para visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra.

3.1.4 - Informar via e-mail, ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os 
procedimentos a serem executados pelo corpo técnico da CONTRATANTE a fim de obter acesso aos 
recursos exclusivos por meio de suas contas individualizadas no sistema, bem como publicar os 
documentos administrativos de efeito interno que a CONTRATANTE decida disponibilizar no 
sistema, para consulta exclusiva dos servidores.

3.1.5 - Mediante solicitação da CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das 
normas encaminhadas pela CONTRATANTE, durante o período de 30 (trinta) dias antecedentes ao 
término de cada mandato.

CLÁUSULA QUARTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

0  presente contrato é válido por 12 (doze) meses, iniciando contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, em acordo com o art. 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, e alterações.

CLÁUSULA QUINTA 
DO PAGAMENTO E ENCARGOS

1 - Pela instalação e ativação do sistema não haverá ônus à CONTRATANTE.

II - Pelo gerenciamento do sistema, pagará a CONTRATANTE a importância global de R$ 9.883,36 
(nove mil oitoccntos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), prestações mensais e sucessivas 
de RS 823,61 (oitocentos c vinte três reais e sessenta e um centavos) que serão reajustadas

https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/se/nossasenhoradosocorro


anualmente de acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que 
vier oficialmente substituí-lo.

ITI - A falta de pagamento por período superior a 90 (noventa) dias da última Fatura emitida autorizará 
a CONTRATADA a suspender os serviços e a cessão de uso do software, sem prejuízo dc cobrar o 
período contratual previsto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa dc 2020, obedecendo à seguinte 
classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40053- Secretaria Municipal de Governo 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
8458 - Manutenção da Secretaria do Governo 
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO:
1001-Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA

I - A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o 
momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos 
originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor.

II - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e 
encaminhados, ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis 
que se fizerem necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada 
pela CONTRATANTE.

III - Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por 
danos ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com 
suporte nas informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou 
prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa não habilitada.

IV - A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte dc 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE c/ou ao público em geral interessado nas 
informações.

V - A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer 
outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta.

CLÁUSULA OITAVA 
DO DISTRATO



Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n°.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência 
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou 
interpelação judicial.

§2° - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a 
comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 
CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n°. 
8.666/93 e alterações.

Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para dirimir as 
dúvidas oriundas do presente contrato e para assegurar a sua fiel execução.

Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento cm 03 (três) vias dc igual teor 
e forma.

8.666/93.

CLÁUSULA NONA 
DO FORO

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 dc fevereiro dc 2021.

INALDO LUÍS DA SILVA
Prefeito

uz

^X X Z  SERVjÇOSÒNLINE LTDA
CARLITO MELLO DE LIZ 

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO CONTRATO N° 08/2021

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 002/2021 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados no gerenciamento e 
disponibilização dos dados e o processamento das informações dos textos originais, a consolidação 
por indexação, compilação e versionamento dos atos oficiais (lei orgânica, leis ordinária, leis 
complementares e Decretos) as necessidades do Município de Nossa Senhora do Socorro.

CONTRATADA: Liz Serviços Online LTDA

VALOR: R$ 8.984,88 (oito mil novecentos e oitenta e quatro oitenta e oito centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40053 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
PROJETO ATIVIDADE:
8458 - Manutenção da Secretaria Municipal de Governo.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390339040 -  Serviços de Tecnologia da Informação
FONTE DE RECURSOS:
1001 -  Recursos Ordinários
BASE LEGAL: artigo 25, Caput da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N° 008/2021

Nossa Senhora do Socorro, 09 de fevereiro de 2021.

Inaldo Luís da Silva
Prefeito Municipal



R A T I F I C A Ç Ã O

REFERÊNCIA INEXIG IBILIDADE N° 002 /2021

DATA DA RATIFICAÇÃO 0 9 /02 /20 2 1

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrum entos legais RATIFICO o processo de Ine x ig ib ilidade  n .° 002 /2021  

nos te rm os da Justifica tiva  encartada aos autos.

Publique-se.

Tom e as providências de praxe.

Nossa Senhora do Socorro, 09 de feve re iro  de 2021

Inaldo Luis da Silva
P re fe ito

R u a  A n ton io  V aladão , s/n  -  C entro A dm inistra tivo  José  d o  Prado  F ran co  - C E P  49160-000  
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79 ) 2 107-7819  

N o ssa  S enhora  do Socorro /Sergipe 
C .N .P .J. 13 .128.814/0001-58



CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

Declaramos que a presente Inexigibilidade n° 002/2021/PMNSS foi 
afixada em local público, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, no dia 09/02/2021.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de fevereiro de 2021.

Adenilton Cr
Setor de Licit

:es Santos
ontratos

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho -  
CEP 49160-000 - C.N.P.J. 13.128.814/0001-58

Tel.: (79)2107-7823 -  Fax: (79)2107-7819 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe



OFICIO PARA EMPENHO



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

Ofício n° 84/2021

Nossa Senhora do Socorro/SE, 09 de fevereiro de 2021.

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referente à 
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021, cujo objeto é CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE 
SOFTWARE, OBJETIVANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS E O PROCESSAMENTO 
DAS INFORMAÇÕES DOS TEXTOS ORIGINAIS, A CONSOLIDAÇÃO POR INDEXAÇÃO, 
COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS, GERENCIAMENTO DO 
COMPÊNDIO E DISPONIBILIZAÇÃO ONLINE.

CÓD
UNIDADE

PROJETO ATIVIDADE NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

40053 8458 3390339040 1001

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:

- Inexigibilidade n° 002/2021 
Orçamento da Liz Serviços Online Ltda-EPP 
Certidões
Contrato n° 08/2021

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da quitação 
total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

Üffea I\& ria^èít^^enes^s^' 
Coordenadora do Setor de Licitações

A Senhora
Iraci Lima da Silva
Secretária Municipal da fazenda



PORTARIA 
FISCAL DO CONTRATO



PORTARIA N° 92/2021 
09 de fevereiro de 2021

Designa servidores para exercerem as 
funções de gestor e fiscal de contrato, 
para atuarem no contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal do 
Governo Nossa Senhora do Socorro.

0  Secretário Municipal do Governo, no uso de suasatribuições legais e nos termos da lei
orgânica do município, c/c as disposições da lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993
(lei de licitações), e

Considerandoque cabe ao poder público, nos termos do disposto nos art. 58, jnc. iii e art. 
67, e seus parágrafos, ambos da lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da administração;

Considerandoque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

Considerando, também,que as principais atribuições dos gestores de contratos são:

1 - gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

II - indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

III -  solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo projeto básico ou termo de referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV - conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V - quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

VI -  manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;

VII - informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações;

VIII - propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo;



IX  - prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo.

Considerando, aindarque as principais atribuições dos fiscais contratuais são:

I  - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à administração;

I I  - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

I I I  - indicar as eventuais glosas das faturas;

IV  - Informar ao gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejara aplicação de penalidades;

V  - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato;

V I  - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionados com a 
execução do contrato pelo qual for responsáveis, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

V I I  -  Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na lei n° 8.666/93, com suas alterações.

Considerando, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta prefeitura, contrato a 
contrato;

Considerando, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao gestor e fiscal de 
contratos;

Resolve:

ART. I o -Designar, para atuar como gestor e fiscal de contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em legislação pertinente e nesta portaria, 
no âmbito da prefeitura municipal de nossa senhora do socorro, os servidores abaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I  - Renato Lim a N ogueira  (CPF n° 012.795.105-95) -  Gestor do contrato;

I I  - M arcelo A lexandre  Batis ta  dos Santos (CPF n° 005.584.065 - 56) -  Fiscal do 
contrato.

ART. 2o -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n° 08/2021, decorrente 
do processo de Inexigibilidade n° 002/2021.

Parágrafo único.Constituem-se como dados complementares:



Contratado Objeto Do Contrato Vigência Do 
Contrato

Liz Serviços Online Ltda-EPP

Contratação de prestação de 
serviços especializados no 
gerenciamento e disponibilização 
dos dados e o processamento 
das informações dos textos 
originais, a consolidação por 
indexação, compilação e 
versionamento dos atos oficiais 
(lei orgânica, leis ordinária, leis 
complementares e Decretos)as 
necessidades do Município de 
Nossa Senhora do Socorro.

12 meses

ART. 3o -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

ART. 4o -Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa senhora do socorro, 09 de fevereiro de 2021.

IARCELO ALEXANDREBATISTA DO&SANTOS
Fiscal do contrato

RENATO LIMA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Governo

Ratifico

INALDO LUÍS DA SILVA
Prefeito Municipal


